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soLtctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No O4l2023.

O presentê documento visa padronizar a demanda e consolidar infoÍmações , documêntos
necessários para â contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá inicro
com o rêcebimento do Documento de OÍicializaçào da Demanda pela Area de Licitaçôes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçào Normativa nos de 25 de Maio de
2017). MPG Seção l- "Dos Procedimentos lniciâis para Elaboração do Plane.iamento da Contratação"l
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento paÍa foÍmalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do seíviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria de Agricultura

I Nome do ordenador responsável pela
i demanda Eduardo Ferreira Neto

i E-íreil inslitucional:
I secretariadeagriculturasmo@gmail.com

TEL/Ramal: 42 998428020

EduarCo Ferreira Nelo

Nc do processo administrativo anterior 039i2022

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o casor

Pregão eletrônico

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Rozangela Ap. Cantele Machado

l
I

I

Se'vidor responsável in,iicado para auxiliar no
ptanelarnento da contratâção, se for o caso

iscal (s) indicadc (s) peio ordenaCúr' de

l

ciegpesas
Eduardo FeÍ!-eira !.JL't()

r{TRODUçÃO

't- TDENTTFTCAçÂO OA ÁREA REOUT§TTANTE

Cargo: Técnico em Agropecuária I

I
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l
I
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Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Náo é o caso

No do Contrato ou Ata de RegisÍo de Preços
da contratação anterior

EncerÍamento da vigência do instrumcnto
anterior, se for o caso

23t1112023

A licitaçâo anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anterior

Não há no momento

Prazo sugerido para a Contrataçáo 1 2 meses

Prazo de entrega ou execuÇão dos serviços 15 dias

Fonte de Recurso Federal O Estadual O Municipal (x )

070022060620012031339030000001 160

Não é o caso

Indicação da dotaçáo orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataÇâo: ( x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14Í3312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veiculos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x)Náo

Nota de produtor rural é um dos materiais essenciais para que os produtores rurais
consigam declarar a produção de suas propriedades, é utilizado em grande escala.

17412022

3 - JUSTTFTCATTVA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
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ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Notas fiscais de produtor

tamanho; 240 mm", jogo co,n
4 vias de impressão- ca'a via
de uma cor papel auto
copiativo 529 numerado.

Notas fiscais de produtor, ta ' rnho;
240 mm", jogo com 4 vias de
impressão- cada via de uma cor papel
autocopiativo 529 numeÍado.

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
01 Notas Íiscais de Produtor Rural 50 mil jogos

Dala.2311112023

Dala.2311112023

Responsável T n

IeblJurcrpirç IíABeb.

Equipe de Apoio
Maciel Junior F ,res Tristao Barbosa

Eduardo Ferreira Neto
CFT: 094620í3900

ctlívtPíi r ?

P

iT - DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

Documentos anexos:

Segue Pesquisa de preços feita por essa Secrelaria. - 03 (três) orçamentos.
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RAZÂO SOCIAL: IMPREFORM FoRMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA
CNP | : 02.7 02.600 I OO0 t -27
ENDEREÇOr Saldanha Marinho, 2940
E-MAIL: impreform@impreform.com.br

Orçamento Prefeitura Sta lllaria do Oeste:

Quantidade P rotl ulo
!blor tlnit-

- Tam - 280x240 -
- ! cor - Azul

Valor

I

,R$ 0,95 RS 28 s00.00

I

t
30 000

W 6ogos)

[r loz 6oo/oool'27r
uírPREroRM' FORI'^uLÁ8105

CONIINUüS LI UÀ

it Â §ÂLDÂtttlA HiÉ1t'ltlo' 29ro

cEP 8icl5 1éo

L "J,l^'l;;Ji';" J

Guarapuava, 22 Novembro 1023

o- m, lt : ln prstolrt,.í}.m W lom \ c o n. t t t

o
Fono: 3627"11



GUAPA
GRAFICA ,

-- - IMPRFSSOS OFF 5FT

tEP 85035-160 | Guarapuava

Rua Saldanha Marinho,2790 lSl. 02 | Dos Est

trz3623-5715

cNt' 11 535.183/0001-56

0RçAMENTo
Ctiente: Pref. Mun. Santa Maria do Oeste/PR

PEÇA: Nota Fiscal de Produtor Tam - 280x240
Papel - copiativo 4vias
1 cor - Azul
Caixa c/ 500 jogos

r.000 Jogos - RS 34.200,00

Pagamento: 21 dias

Entrega: 15 dias úteis

Guarapuava, 22 de Novembro de 2023.
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(-)
FLS OXJ..g0r líaú Orút§a! Ltd..

CNPJ 2.009.9@,r0m!-2,1 . InscÍ. Est.: 401.o41684a
Rua §âldanhs lrâÍloho, 2954 . Guârap.Javâ . Perânâ

tomnrr! taal tü}}llt3

Quanüdadc

30.000
0ogos)

Orçamonto Plçfclü;a §ta f,larla do Ocste:

Produto
Valor Unlt.

Nota Fiscal de Produtor
Tam - 280É40 - Papel - copiativo R$ 1,04
4vias-1cor-Azul
Caixa c/ 500 jogos:

Guarapuava, 22 Novembro 2023

Valor

0000R$ 31.2
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ÍgUNICIPIO OE SANTA ÍÚAR A DO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54al0001-26

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/2023
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 004/2023

OBJETO: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Agricultura
RESPONSAVEL: Eduardo Ferreira Neto.

Em atendimento a legislação vigente o presente documento visa analisar a
viabilidade da contratação, para slbsidiar a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.
(Conforme lnstrução Normativa noS de 26 de Maio de 2017). MPG. Art 27
"Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento
dê Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de
licitaçÕes.."
í. DO RElÁTÓRtr)

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento,
enquanto se redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por
técnicos indicados pela Secretaria demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes
correlatas.

1.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto
Não é o caso

1.4 Licitação Anterior
Pregão Eletrôni co 039 12022
1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa se1a a

modalidade escolhida)
Náo é o Caso

1.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):
Não é o Caso

1.7 Necessidade de Gonsolidação da Demanda para Toda a Estru. ,'a

Após a Solicitâção da Demanda r setoi de licitações verificou que o objeto
solicitado é especÍfico da SeoÍetarÍa Demandante.

ri^fiÇÂ rEiErF^, to.2,36..-12!.

,- 
l

-:/

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES



FL§ 05MUI{ICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.68{.544/000'l-26

2. DA JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Nota de produtor rural é um dos materiais essenciars para que os produtores
rurais consigam declarar a produção de suas propriedades, é utilizado em
grande escala.

3. DO OÀjETO
Nota fiscal de produtor rural
4. DA ESPECTF|CAçÂO TÉCIrcA DO OBJEÍO

Notas flscais de produtor. tamanho. 240 mm", jogo com 4 vias de
cada via de uma cor papel auto copiativo 529 numerado.

5. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

impressão-

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
lmediata após a assinatura do contrato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
15 dias

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entrega Técnica e garantia de fábrica

O pagamento será realizado em até 30 dias epós a apresentação da Nota
FiscallFatura devidemente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via
de regra, será o fiscal respeclivo, contendo toda a comprovaÉo e re!' 'aidade
fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do Íornecedor, o
prazo terá sua contagêm suspensa atê a data de rêapresentaçáo da fatura ao
órgão, isenta de enos, dando-se, entâo, prosseguimento à contagem e em caso
que seja constatado eno ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratânte, a seu
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou aceitá-la, com a
justificativa da parte que considerar indevida.

Fi^Nç^ pEREriÁ (o.2) !!...i2rr

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
No município

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÇão da Nota
Fiscal/Fatura, ammpanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da
emissâo da NF).
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Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atendêr as exigências prêscritas
no Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas públicas
municipal, estadual e federal durante toda a vigência da contrataçâo. sob pena
de notificação e rescisâo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e
deverá registrar todas as ocorrências e as deftciências veríticadas na execuçáo
do objeto ê validaÍlconcordar com os dados relatados no Relatório de Prêstação
de Serviços, sugerindo notificaçáo à empresa, quando for o caso, objetrvando a
imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe aoifiscal de contrato recebêr os produtos/objetos conforme â Ordem de
Autorização de fornecimento, assinando no anverso das respecti'.r Notas
Fiscais.

6. DA E§TITATIVA DA QIJA}ITII'âI}E NECESSÁRIâ
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada,
considerando a demanda de acordo com a emissão de notas pelo setor no
municipio.

Notas fiscais de produtor, tamanho; 240 mm", jogo com 4 vias
de impressão- cada via de uma cor papel auto copiativo 52 g
numerado.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da
média aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

ITE
M

ESPECIFICAçÃO DO ITEM UNIDA
DE

QUANTID
ADE

01 UNID 50 mil
jogos

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo
descrita:

7. DO vALOR ã§TTMADO DA CoI{TRAT§ÃO E'BA JUSTIF|CATTVÀ DE
PREçOS OU PREçO§ REFERÉNCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas GRAFICA
GUARA, GRAFICA IMPREFORM, GRAFICA IMPRESSET, todas atuantes na
área do objeto e localizadas nos municÍpios vizinhos.



ÍgUNICIPIO DE SAI{TA ÍÚARIA DO OESÍÉ _ ESÍAOO OO PARANÁ

Cl.lP J : 95.684.544/0001 -26

FLs. /l

01 R$ 1 ,14 R$0,95
R$

1,07

8. DA SOLUçÂO DE TERCADO
Dentre as opçÕes de aquisição do -bjeto vêrificadas no mercado temos.
As opçoes disponíveis no mercado no momento. são as que constam na
pesquisa de preço anexo.

9. DA DESCRTÇÃO Ol SOLUçÃO COmO UÍur TODO
Nota de produtor rural é um dos materiais essenciais para que os produtores
rurais consigam declarar a produção de suas propriedades, é utilizado em
grande escala.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
soLUçÃo

Será realizado aquisiÇão conforme utilização pelo setor de notas da receita
estadual.

11. DEÍUION§TRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TEh,hO DE
ECONOIÚICIDADE E DE SELHOR APROVEITAUENTO DOS RECURSOS
HUTANO§, I,IATERIÀIS E FIiIAhCEIROS DISPOI{|VEIS

Declaração da produção agrÍcola das propriedades rurais do município de Santa
Maria do Oeste- Paraná.

12. DA PROVTDÊXCIA plm ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ORGÃO
Não é o caso

13. DASCONTRATAçÓESCORRELATAS
Não há necessidade de contrataçóes correlatas para atender ao objeto desta
contratação.

14. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiflcou os seguintes riscos para a

contratação e consequentes aÇÕe rnitiga'loras.

Sugerimos: não haverá riscos

GRAFICA
IMPREFORM

MEDIDAS MITIGADORAS

RU^ JOSa Oê Fi^Nç^ tGiEriÀ, roNE/F^X: t0.21 
'aa.-rr!t

MÉDIA
TOTAL

ITENS GRAFICA
GUARÁ

GRÁFICA
IMPRESSET

RS1 ,04

RISCOS IDENTIFICADOS
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MEDIDAS MITIGADORAS
RISCOS IDENTIFICADOS (AÇOES PARA OBSERVÂNCI

DOS FISCAIS
Não há
xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

í5.DOS TTPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÂO
Não é o caso

16. DO ACESSO ÀS gpgplçlÇÔEs CONTTDAS NOS PRESENTES
ESTUDOS PRÊLIMINARE§

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20'11 esta equipe de
planejamento entende que:

As informações co.ntidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se
caracterizam como sigilosas.

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM
CARATER SIGILOSO nos termos justificados no rtem "l do presente
relatório.

í7. DA DECL"ARAçÃO DA VIABILIOADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme
justificativa abaixo:

xxxxxxxxxxxxxx

x

X

g

É VtÁVel a contratação proposta pela unidade requisitante

JUSTIFICATIVA,
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Santa Maria do Oeste/PR, 23 de outubro de 2023

Edtndo Ferreira Neto
Íácnúo aín AgoP6qJáÍit

Eduardo Fe Ía
Neto

Responsável Técnico
CFTA: 09462013900

IrilJlruPheTíü!aüa.
Irdto.ttífb
cnfl/PR t5{,12

Zfu>./Z
Maciel Junior Pires Tristao

Barbosa
Equipe de Plane1amento/Apoio

CR|6\l:14442

O presente planejamento está de :cordo com as necessidades rêcnicas,
operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às
demandas de negócio formuladas,

os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis
e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a
área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 2311112023

Clemente ncisco Borecki
ecretário unicipal de Agricultura

E

18. ASSINATURAS

(
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÁO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o
relatório fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do
Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como rferência as informações e documentos
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que
detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo
de estudos,

5 - Os estudos devem ser pautados em informaçÕes oficiais advindas da
Solicitação da Demanda - SD;

Em23h1t2023.

Secretário Mu stra nças

ns 14



Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

C alculado e Ín i 23 I 1'l I 2023

&gào / Un(6e / Prq€ro@ Â.rMd.de I Çúle d6.h6pô§a / FcÍrtê @ relrso ( F PADRÀO OR|C, APU DES/DEÍ ) VdcÍ ÀlcÍlzaó Vátráldrzaô Lqúó €ír'fÊnhdo
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266.049,54
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,66.0a9,54

264 040.54
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zú 412J4

5.63106

4637,06

5.637.06
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Município de Santa Maria do Oeste
SolicitaÉo 11112023

Sollclt çao

141
Sollclt nto

Aquisição de Material 24t11t2023 1

C6sa

517 -7
Locel

u
órsro

CLE\'ENIE FRA rc§@ BORECT(

Procaaao Garado

0t2023

GABINEIE DO SECREI AGRPULTURA

07 SECREIARA MUNOPAL E AGRICULÍURA

@NFOR'úEA ENTREGA EAPRBENTAÇÂO OA I.IOTA F§CAL Depósito bancáú
Eítrêgt

0 Das

Descnção;

\.áoUISICÃo DE NoTÀS DE PRoDUToR RURÀI PÀRÀ ÀTENDER À SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE ÀGRICUITURÀ Do MUNIcIPIo
DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Juslifrcaliw:
A NorA Do pRoDUToR RURÀL É uM Dos rNsrRUMENTos EsENcrÀrs pARÀ ouE os pRoDUToRES posÀü DECI,ÀRÀR À
coMERcrÀLrzÀÇÁo Dos sEüs pRoDUTos JUNTo Á sÊcRETÀRrA DÀ AGRrcurruRÀ. À ÀGRTcULTURÀ coü 2.608
PROPRIEDADES RURÀIS TEM UMÀ REPRESENTÀTIVIDÀDE DE 86T DA PRODUçÁO PR]MARIÀ, GERÀNDo UM vALoR
SIGNIETCAIIVo DE RECURSOS PÀRÀ 0 MUNICTPTo. POR ESSaS MOTIVoS SE JUSTITlCÀ À ÀoUISIqAO DO OBJETO.

C&lso Nol!É

012165 NOTÂS FISCAIS DE PRODUTOR

ÍAMANHO1 24OMM. JOGO COM 1 VIAS DE IMPRESSÃO. CADÂ VIÀ DE UMÁ COR PAPEL
AUTO COHANVO 52 G NUMERADO,

unldÍ1.
UN

Qu.nüd.dê
50.000 00

unltarlo
107 53 500.00

ÍoTrl §i.600.00

ÊmnôpcÍ ELIANE FARIA ROORIGUES És!áo 56§ h 24t1112@315 AV

ç$ .\b

Folma da pagamanto
D*nçe

O0í Lotc oalí

ÍoTÀ- GERIL 53.600,00
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Agricultura, referente a, "AqUlSlçÃO DE NOTAS DE

PRODUTOR RURAT PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados
no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos reais).

Santa Maria do Oeste - PR, 24 de Novembro de 2023.

Ate nciosa m ente,

OSCAR DETGADO

Prefeito Mu nicipal

MUNtctpto DE saNTA MARra Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Para: Depa rta mento de Licitação



PREFÊITURA }IUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ
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UNIÁO C TRABALHO
G E§TÁO 2or!/20ró

ÂUÀ JOSE DE FRÀNçÂ PEREIRÂ, N' l0 - CEP.: 85.210-000 - fONE/FAX: (042) lóaa-lll7/12{a

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Agricultura, através de seu Secretário

Sr. Clemente F. Borecki, em data de 23 de Novembro de 2023, solicitou a abertura

de procedimento para a "AQUlslÇÃo DE NoTAs DE PRODUTOR RURAL PARA

ATEDER A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR." conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 24 de Novembro de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsâo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 53.500,00 (Cincoenta e kês

mil, e quinhentos reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto nos moldes na

Lei no 10.520/2002, do Decreto no 10.024, de 20/09/2019, do Dec. No 7.7746, de

05106120'12, do Dec. No 7.892, de2310112013, da lnst. Normativa SLTI/MP no 01,

1910112010, da lnst. Normativa SEGES/MP N" 03, 26/04/2018, Lei Complementar no

123, de 1411212006, da Lei no 11.488, de 1510612007, do Decreto no 8.538, de

06/10/2015, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas altêrações

E
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PREFEIÍURA UNICIPÁL DE SANTA MARtÂ DO OESTE _ ESÍÂOO DO PÂRANÁ
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uNlÁo E TnÂ B^ Llt o
G ESTÀO 10 t 3/20 tó

AU^ rOSE DE fR^NçA ?EiElRÀ, N' l0 - CEP.: 8!.210-000 . fOl.E/tAX; (0t2) 3óaa.l137/lzaa

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraçâo da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Oeste-Pr, 29/Novembro/2023.Sa
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*ido que Ê*À podeíão sür

.n.ú! Pêros óÍg,os exp€didoÍâ5
.6e3uilâ âhv& do ,,r hbsr/ww.ito .. ..rry.b/cidãdm/ciílFsêaEcnr.ÍiosPê*ur$. 0

10.6,'- o Eo ó.4,iohd í.miü.r:0*r...êo d. Áprid!. D p,úr- Ds ou oÂp,p vlrid., &,:id:, o6ot

'ü 
&r.ór d. &Íiúhu.a hm h, ! do o.r^úi/h. o ,.'árÉ, iot

r.Ímordo.n ar, §?! do oRÍ.b nr 7.775, d.2012.
10,r.r-c!Íiidr. tn dv. d. o.àn6rnb:hrn' IoioÍl É rnhb..dtrr, .4.did: pdo rúuErs!emoÍ
úoÍlrbâhoqu.p..ê!.Í.ss.eida.knildo,,Dl
hnp//RwBrjur.brlênidào, .om inàdrúpridos p€,à . a rú$içà do

55-c!,qrómprcv. iquàllfioçio
.mô píÕddú Íunlp8e.l(i.à, i6 remos óa n{ruÉo Nômàrivâ RFBn.en,dê20oe{àns 17â le. 16tl

ê5eiàçiôdêc.ôd.or.tdiv.d.
rb ê à Diíd. lrEâ di unllo, ou P6i

RÍ.b k\d.Ér qu.âro.ô àh6io l1l

10.5.9-Noêed..ú!r.n ou s'êd.de 6r.i3.rÉ ?mtun.ionam.nb m hir: dê.reb d. &bÍiziÉo.

1OJ.1o - oe do.um.nr6 r.im. d. r 5 rhÍ.çôé ou ü.meridiÉo
r0.r.1 - cê lü d:. ri.t dv. dê t 116.rr oo @n.olí.b ê&.didr p.rô C.dó'i o ohtrbu iib. d. co6.E sêd. d.
,r!o Ju,idr.. ích.tu lGsofro.ô
d. 90 li@núl di.5 @ ad6 d. drra d. eà .m$ao)

r0.! -tu.lif@êo koômi@Íiúâ.êrÉ:

10r . 06r..*õé u^in.-âr kodô6. Ânerc !v dô EdibD:

10.r.r - Pã: d. rffiriÉo no c.dah .dod d. P6m túídr6

10.c-, - D€bnç:. d. àqurãm.ô êr Eaiú. d. üDurÍaú d. rkr4Épr& ú É pEe dê p.quao
poê ln: hiÉrcse do ri.irãnrs íí um ME ou IPPL .oiÍorm. nônêb.ôtrü â io amrc v lDe àç&'
unlÍ..dà, do Edi'í,./ou c.nkro 3inplmod. ô rúíb cond.r.r, .onsh nd o ô Âes]m. d! É&uadrum. ô
d:.mBe,ffivrd:dêdê, e ilimo, s (no€iEl diãs,.ônrdôr. F

r0,,,2 - PmY. d. i.rlÍ:o .o t.ôir
Pded óm ô ôbilrô ónr ur

r0.r.z1- au.ido i.o ÍoÍ Fsnd .p.€sbÍ FM d! inÍÍico no êd
tuiçã. dà tuàd. den'ed:, â à d. isiéo io da.üo d.

ffi l{JllrcrPtoDEsâltl^t{ARÀDooÉsTE EsTtDoDoPAR{{À

CNPJ: 05 084 
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En Joâa IlE mrçr B*À {. i0 e ó:íd ,Ú§(4a*rúffi
I únbém, p ã fiB h:biribróÍioi,o d(um.fto D..r.Dçã., unrfred.r,

d. r@do@omoddo@nn. . i
.l kbnÉ. dô prorolMi d. a.r. .ao ,.. .,ú a, d.dr-L d. iilddra-. q!â r.nhâ lido .4€ard.
@í ólclo da Âdn'itrtàç;o Púbrê & qu.hu.Íéí.8 de 6.üno:
b) khÉÉ. d. .vmrím.tu dú Í.qu6h.r d. h.hlh.ír.

\r/ d okl.ãrãô d. onerimêib .. inrpe M lEkô arr d. rd z d. coirtnuçô r.d-.| lpbúiÉo d.
brê à m.norn,m3eÍmord: e' n! e ú., d. 1ee;

dl o..l.r.çao d. mqu.d6.Éo h r!t,N .h tnlqhça. d. ol.,ep.á d EhoE d. P.ql,e PdE
lnà hip'jr* do i.iránr. *r uú Mtou EPPI

D.r6 - 0 liqE . p'disi.m.ír. veftêdo. .m uú irm, qu. .íiwÍ ónóí.ido em oltÍo it€m, ,kârá
obÍiú. r .mpB, 6 Qquidd d. hàbiÍ!.§5 oõlLrt.@írq 6b é, s.ido úlGôêhÍ do hêm .m

eb p.E d€ h.blir.Co, all dr
.rrEçio dà3 e.c- ôb&*.

10.10- qú.ído or d o.ú n.nroe . pÉ.nr.d6 foren a$i..d.r pôÍ un Fro.uÍ.dôÍ, d.*Íí têÍ lrtud..n
.. po erF..ifi.ô d plartoh. ir. Bt! ló9D d. ddidõ p.úuaco.

4lÔ,:inâbi]it4.oÍet.ná9b[oG)
ir.n{D, d€ m.noÍ{e, Ero(., .!j. Íerrid.lr) selalml afi.rnrro pà'. r h:biliEç:o do ri.irânr. i6

s êiigênGs d. hãbillãçro Í»dm no tdnd, o lidrànrê 3ê,á dêdâddô

rc.u - À .ftran.l: d. 6rçã0 ELMenr. à 
'4ubnd.d. 

âsér € úi
Fád.,.smFÔn.q:d6láÓd

. iod,r B d€miir eriànciàr do .diàr.

id:àla$d. Í4!bnàç,ori*r.tEh.thisrâd.li.ir.nr.quàtifiêdàómo
niío.mpÍ.e d 6p,e d. p.q!.íô poft, * roÍ o asq ,.rá .onc.n

m iték . iikrão d. róíêi dê íomr m.redà, 6io a, iidiBodo
(or: aul{6ld.o.:.1ô6) p..r.n& F p.óFio do,in.m:

r1.l-8avêndoqu.mserànilnrâ,êhâÊ ão PÉBoercvêÍific, i rêmp€í, dãd€ p ã êrLrên.h dêmorúâção
dri €nçtud...rô,rcÍ,p .d.«úl.p6teÍiÕràíã9d.hãb]lilãçãÕ

r0,r:-c.e3erôrô§rmaisB .loe!i.oí.ôdaqrkri'.quarifid
d. p.qlem ron.. ei: .oií àd: : âinli.§ dê .rrutu Í.ídção n

ã p :, i. pãb dê 5 (dnó) d* úi.ú, rÉ, à d6hÉção d. Ei.edd,

quãid. Íeq!€Íid. pêb li.ibnr., m€diànr€ ap..eiEç:o d. j!ír&àrt..

$.r2-r - À nào l?glkÍiâção íiÉl . .m mtrir àcrâá . úãhikríao
do [.nànre, rm p'ejúi,o da .ãiç
rnàn€5ed6, n. od.n d. d..ilr.ado, s., ià oÍdêú d. ch$,11ê

edàd. ...F iE .m ãlumã Bt(ro m dóm. .ç:o frsl .
râ,oÉ,.m3u|,dâç.o,

ro,8-uâvêndo nê(e$ididê dá.i: r eri3'd$, o Pr?r*rô (9eiderl.
i$I4 inromàidõ no'.hàr'a ndà das ê hoíáÍio Érà à .onnnúidadê dà m.sâ.
r0lr - sâá rÉhiLiuóo o [.n.nk qw ilo .ú0.@Í $â h.bilirãêo, kjâ 9or .ao aprâsrr a@6qú.r óo3
dmmê 6 .raid6 e àpr.n rr.s em dáddo óm o .írb.lE*h É!. tdiDl

õ]En.5EÍifrdr.r..ndiçõ.1d.

llr,, - À r:lc d. m.iidàéo mor

&.ú- Nos i.nr íáó eduliws a n
h.rÍá mE riílnÉo p.ro $r.n lrdo, Fditu rc: rt64,4.45dà
B cmer.m. , rrr, d. ,006, s.glindee r disderid : é Bbb.r..id. er: :4,béo d. ro@r.

Í.t']ld. r.Íj, ã pàni d. .nrào, o pÍro & rds dat p.'. .píeú, :t
Í.róê, p.lô shrêôr êl€tóni.o, íroido ú d.úãis
àpr.enE êm .onlEí:rõês ràmham p€h *r.m. .l.bóni.o, s etos r
rémirc i,. pr o do Ítr. ., end t.m!.r6 indirtsidvêt à d.íe

11,a-O&ôlhinâ odoÍêú6oi^f ed..DbE:ràmànro

eõo., n..id.{ço @inant neí.

r,-ooEicÁMrxB EüoD Pro

pmmld@Cy.f.ôrhjr, io odo d. 02 lduõl hdú, r @ rí e didDtso r,o pÍ.Beirc m <É6.
.làónio ê de,á s ..d,tid. s riiSur Fru3uE, ddiro!Ír.dà d disrnd. h mi ü:, !m êr.nôt

t-,

M iío.mp'..nd€doÍ hd 
'üdB 

I - ccM E r, csjà :..IbÉo fiárá .ôid i.ion: dá à v.'iná ç.o d: : ukmkrdàd. i o



FLs Jtt

w TiJI{ICIPO DE SIN'ÍA IIÂRIÂ OO OESIE - ESIÀDO DO PAÂTM

CNPJ: S a8a í,1@1 26
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.m.i5Íubn..órplbltÉ.l.ou
r. - 0À ÀoruorcÂçÀo r HoMorocÁçÁo

r,lutud. .m r pÉr6h lln:l .j61 ., d«r.r.êo .dúo
hrrn ías Fr úiduE ao odq .oíoft Aúo v úo tdtt r.

r.,r -o ôl€ . d. kn.co -Ír .djudiodo.o lrh..t. d.d:':d. v.n@dor, F ro do PÍ.3eirc, àE nrô h:l:

'nr!@.co 
d. ÍmÉ- ôu Éb rden.d. 6p.r6r., :p& à nr!r.Í êdr.

d!d.Í.ÍI.íôd.@I..
.rRç.odo on, o...lbéo d. H urlenéo à co{ÍuÍ DÀrt Íoáo. hdd..yjoF@diftilôli.il^Ú!n

rz,r,1 - Iodr! .r sp.dnÉçõ6 do ohj.r. .düda É piopoe., Ek @ru n.E/ mod.L, rF, ,:h[rÉ . .
DÍô..dtn.r., vin.ul.n r co ÍRÀÍ40À

u,úÉ,io.6 .lrd@ (hi.d. .
03lb.5lá..pó.. d'r!r.). o v.b,.bb.l6.t É6. po..e@ l.ê tr ô E nr,.66á,4r). rlr - o íiudid&b rÍ. o p..& ê t15 (.hóldr.r úbi' @r.do,. p.^rr Ôde d. s (.ll@c., r.É

rsn, o Ím d. csraro, !06 ,.8 c. d.ot do dr.eo I ddlílo, eã E.juno d, rnÉ., ,râifi
u.a.1 - o«Í.ndo dMÍriíd: .nt. 6 F@s lniÉis . o ,rÍo aloà.
ó. dráraid .it. dvrbr8nunr

,l-t - À oLô d*rr eÍ frlm . DÍ.d3, li'rübd., ÍlÀemk, tu ô6Fb lhrE tdiEl, {s .úr!
.tuÍr"rn; & ,.?ço tu d. qu.rqú en.6dÉo qÉ i.dd. o julrmtu r tun d. ur r&hrdo, Fô Fnr

É.t-Ah.mdivr.^r.1.ú!@CorrÍ..ônprÉ.rp.ôntoólltoo!..ndàd.pró:.sl^ilu..dor.mo
d. c..hio,. ÀdmlnkÍrêo podsr .Emhhr.lô,rn lin:r!É ôu rdh. dr Àdiúloúnt, mdh.t

ÍÉ$i .b (ÀÂ) ôu nêb !lnônk6, p:.. qu. *j. .§li.do e e.ho íó
,no d. ír5 (dÉl drt . .úbr dâ d.b d. ru 4+$ínab.

n:o oí.'!úd. Í .9éifiêqõ.s .t c6nd- ou qa !sbb.{í. vr{ub à
rt-'l - 0 pEo e.ilto N Íubnm :it Íb. Édal s rdi.!d., eq iln r.,iodo, F. ldiôÉo lu5iifi.nr
coú]úbú..o..r.h.Élrldm'nLÚ4.o,

12, - & proro.u. q4 M.ih.m . d.sico do oàláo, . v.ia . 6 dautuârú mpLrunrrB .r.Éo
dieõniFn n. hr.,Ei rÉr r h oro.4ro.

. Í h'Ér.s d. rj.isô .ro .qu.l.! pÍáin no! rálor 77 . 73 d. t i

nr s 666/e3 e GoihR. 6 diÍarú dr adminún.éo ,Ritu, nor rnt6

11 - DÁ iüÂlnÍuiâ 0a s.ssÀo PÚiua

lll-Àg,lopÚLrEFd6lÉÍ.rb.Ô

úr - o e.o d. vr*ú. d. ffic. . d. ,.2 l.@.1 iÉõ. son É*s @rm' p,ài!ão m

'.ítumáb 
d.tur h m Ílm d. xáãre.

E3-Ni hiÉrçd.oEm.dúdi ri.iiçro.ro ompÍdr ú ondrçó.Í d. h,biririçio.oi!i.nàdü nõrdirrr
ríro, çn pnjrhô fi .elbç.ô d.5

qnÍô.,6d.monú<&ll...nebiFtr.B!lidÉni.,Fd..,.

ú.r - Áu; : homohü§ro d. ri.iiç

,2 - DÂ 
'MPU6n^çÀo 

Âo rorral E o

rl.r1- 
^:, 

h'Ér.t.r d? Drlvim.nro d. ,xuB qu. lm | :iulréô d. .ros rnr?ÍEÍ6 . Í..ri,co Ú. *r,o
.ulúr. /ópf,. *rao rúbltrr. íu

V àid:dor.6qu.d.r.d.Fid.h

l.'., - Êai.@d. a .onu.uÉo . rdnhrír.çao p.d.É B:n:Í oist ú 5rcÁ. p.ô b..rft.. p.6rrv.r
!r.ns,o tm9or,n. d. prniàp.dô.n lkt.fto. iõ rnb{b do óraao ou mrid:d., Drorbtao ó. on.ú

ln.lalmÉdlllv.rindkÀ,oànl.doodl9dom'n,19,drh*!Ílo
nm.rllz nr r, d. 2! c. ,bdl d. 2014, . mr lhd do .n 5r, tr, d: L.r ir r0.52r, d. 19 d. rulho d. 2002,

Bl2 - ou.do hóle ãô i. .úr& e p?.Í, dne dúniá
6.!d, 

^lo 
aiÉ, ô úúrb, nao dú.' o úB@Ddo.qJi.ln& o .ao @pím. r ru.lhDÉ ftal

. rÊh.lhfu, mt rftr do .ê .1, l! d: bi cmrh@nr., .r ul/rioâ esi hDár.ç, gro .dd.d6
6 

'roadin.^td 
tn dhrâm.nr. pd

à .E d. Eri6 d. F.í.r, r.dít s ãird: . 6iF*.Éo da
.údir.r d. h.Hrbí.ô 6rÉrúô r r.lo rkit.nr. du,.n'.. tànó do
@üno oú d. .b d. Edí'o d. ,,.ç.r.

rá - D. roflrl[4rô or 
^quÉtçro

ondiÉ- 6hb.r.idú ná. EdrEr
ldor . !ur! quríid.d.r d.mdo . .nt.!. s .l.tu.d. .oildô. o rbm

rar.t - a .rcÊo 4 d.á É. h.ro ô *6. .Lnü.. ('ch.f ), . .nrr, d. r!.ú dI: á. ô

óÍd.m d. .r..4fi..éo, p.É, .!ó. r r6p.eéô d6 Í.qui.r6 D.n h.h{n{!ó, Írrred. . Forôtb .
.w.rúr. d6umàrú .úphn.iu'.r ., í.n. . ..lcr.co, .$rn.. o @ft ou r .u d. r.éro d. pr<6

$r -a 
^ao..rÉa. 

rhÉ B.dú6 rí.5río o eridt.do, in9rk:li n. d@óano do dtêt dorkihr.
io tu.Ein6ro. gfi ,.!juto d.! slx!.r rdEt ! É .n 31 d. rti ú 3.666,!!

15,3-O.pr.zlrd.qu!Í áú o iEh 17, podnáos.Í písrot 6umrÉr,poÍiI!.l,.rrod.,auàndoslilbdo
pêloonveâdodu.ànrâôt.nruÍ$d.pr6.d.5n.q!.8íomdnol

17 Do RrcrBrMsrooooBrÍor o^ r§dz çÀo

r7.1 - O. diia6 d. ,Ehdtu . rqr.c. ô oÔl.ro. d. fcJir:co

Dhu.í ô! rnr.çô6 dielnhúr. 6 ebtBs r.ln. foá i!i.hr, rs
p,.!lt d. rr.nr.àardrx.Ml. dhh.L Í q!Ln6 rníã6
.l 

^i,tErúnd: 
E hn , kE, ain.ndldã {u.Lr qa .&.o@r.rn !..iú&6 ryún n6 pm r

tl Mdr. me.tó.L d.0.tÍ ldb r.í 6rô) Ér ói. d. tu miutiíodo toôl. oELr d. D....L hihÊ{ô,
.ú o lhi!. d. 20 lrír.) dúii
.l Muh. 6Én{ó.1 c. rcr (da F.Í c ô) !.àí! o nro, brr do m

dl tr oe & ln@éo prdJ, r muh. @6r...ró.i., M ú6tu p.ro u.l do sE'bm rdm.i .ra .pllód.
d. ím Diwd..l I ot t do a..dinrld.l
.) i!o.â!ao d. [.n r . ,hÉarnãb d. d'riE @õ o óí!-, .dldr. o 6at d. ,mrrÉvràÉ É: Ç.1
r lámnifrçro rôlo oÉá. nD w.t @ntq Fb p..a d.:ta doi!.6j
0r Fdirnb dt lrjr,. @r.E m . 

^óhrnltn.çao 
Mú.g.rr

a) D.d:r.çlo d. hidoEô& p.a h, o! drrur 6m r Ad6ril'r.do Pühlró, lnqqnto F.Íduo6 6
odi$ ddmiidg d. plnl{ao oú.ta qu. -1. pro66id. r Í!rHlh4!ô p.rà ! r F.ór.L.uro d.dê qu.
.priou . p.Élid.d., qE e'á .o@d i.lí r cor$uÍ^nrt o.lor orllulzor

w llt {clPloDE SÁt{T l,UÂADOOÉSIE,ESTÁDODOP RrN^

otPJ 5taíar(m126

eAô!Éi.fr8q(r€^N. ú-e .2,@.Í*,u(râ*rE

wr{crPro DE saxl rrraR Doo€srE-EsÍÂDoooP R t{À

cltPJt s 0&t 5al@t.z!

uJdEmÀÇrrlis x.ú..s arse..onfu{rà*rr,w

ú-DaG^t rÍna Dos PxoorjÍot

,r.r . À 4drçõ.r d. ..Dnü dót FíóduB {. :r .nhd.dd8 E r.ho d. ã.r.,anrir.

1! - o r m64!Il Dr .orÍ. ÍxÍÍr

tl.l-^!onra*õédcoÍn^Í Ínrd.corfii^r^D t&.t,{b.bd.rmÍ.led.[.{.ràrb.

ú.1- tu .nd r..Íú dô p.a.ú.iro §! .! âsbb.ldt.t no T.@ d. ií.íaidr, ...8 . .i Edh.l.

,r-o^st llct!^mr§Ír rlv^r

.l ráh. $lrü6 6.d.n ç!o d!fi.niE F p.Íir r, F.í ftb óolos, lr.!d. fiar ú É.!rhlô6b d.

bl rãh: ,nôt do.c llki6 ei!ãüo . trurhr o! ól.dú d. Í.r.Éo;
.l DãtBnr nro p6!k id.miôd. p.É 6Í Í 6. Âd6i.inÍiç!ô.m vitud! d. ri6 irllbt p..íôdo:

lL. . 
^ 

4lrc.co c. quíqú' dõ
.r!.orr, o dddarô.b . . rhr§ &re r coNBÍ DÀ .bt ryúóó4 ô pí.<.di nro FBro m r.i {r

rrJ - Â iúeidrí. úÉrhr, E rrrioçlo d:! e4õ6, r.Éá !ú úrÉ.Í.!ã. . saünh di @nd!b do
inínrd, o eÉr!Í .duÕ.no dr p.n., . Í.in.tlaft! d. rÊn{r.s6.. lor ,.@ d. comr TA0À tdàndo ?m
(didarco bdor B 6 c.hhrid6 6ú r corúilÍa{lr, b.r @o o d..o..urdo à admhinEçao,
obedr.ô o pri..rÉ dr prcr.r.bn.rÉ.d..

2r-a - 
^.Ê€Co 

da $C...dn *,üÉr nro.d!i. ltl@.b$ado ô t n.ír 6 *duj' É'd.r
d dus ourn6 - M6i.b..
,1., . B eÉ.. ,.n5.r.hõ FdiÊr Ér. t6 r,.. irbd' '6 Fjuü. dr! @iÉçõê rÊFb!
!d. h r'3.5.6/13 . @! rlrmc6

211 . cmá. r.ír.c. .dmhicdk

.l r.L lnd.uéó rel @ Fri.l d,, úôílÊÉ.r :s rd8 . ,.16 d.g6p.i.m o dn ndtr, . LrilhíõG
p!íin.nB r .r*uco do.onrÍo ou d. ara d! R4üt d. k.çor, o mlnkiPh d' §: r M.ü do o.r,
pod. rr, i iidr, a...nrid. a pdvr. d.t e, .pL. r à mp..e miIÍRÂÍÂDÀ .s ençà.Í Êãishr n o ,n. 17 d. r.i
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PREFEITURA I{UNICIPAL DE SAI{TA UARIÂ DO OESTE _ ESTAOO DO PARAI{Á

CNPJ: 9 5. 6 8 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

iUÂ ,OSÉ DE FRÂNçA PEREIiA, t{' l0 - CE?.: E5.110-000 . FOt{É/rAX: (0ar) lóa,l.l llr/12(a

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQUIS|ÇÃO DE NOTAS DE

PRODUTOR RURAL PARA ATEDER A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", dENOIA-SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alleraçóes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Mari 29 de Novembro de 2023.

Jurídico

SK'
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UNICIPIO OE SÂNTA MARIÂ OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|i|/000í -26

RU^ JoaE oE fi^l{ç^ PêiElRÂ, N. ro - cêP.: 46.230-000 - FoNa/;Âr: toal, aaaal-0ata

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZo a licitação sob a modalidade PREGÃO ETETRÔNICO, referente à "AQU|SIçÃO

DE NOTAS DE PRODUTOR RURAT PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI. DE

AGRTCUTTURA DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e

anexos, nos termos da lei Federal n.s 7O.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei

Federal n.e 8.555/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 29 de novembro de 2023.

Delgado
Prefeito Municipal
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sEcRf, T^Rt À \tt.\IctP^L Df, ÀDíh..tsTR^ÇÃO
FORTARIA INS/2O:3

O PREFEITO MUNICIPÁL DE SÂNTA MÁRtÀ m OESTE. Es6do
do Paraná, no uso de suas atribuiç(ics lcgois. e dc acordo com a Lei
Fcderal u. 1i.66ó,93 c Lsi Federat n. 10.510,'02:

RESOLvE:

I - NOME^R MEMBRO ST,JBSTITLITO DÁ EQUTPE DE 
^FOIO,do Municipio de Saít VâÍir do OcsE - PR, cônf(ÚÍnc comÍrosiçào

ab6ixo:

liONtE CPF rUr-ÇÀO

MILI('IO \1'ITTC §Tf,OHER

rrr§ To!E\

ELYf§tl «)\( 
^t§Fs 

!ls7(zY \-_-s(r

oD^lR losÍ H tru ri^ Dr: r tv^

lI - Fica nome-ldo corno membro suplenlc o Sr. OdaiÍ José Fcneim dc
Lima, inscrito no CPF sôb n. 857.9J6.159-(10.

III - Fic.ando o MEI,ÍBRO antcrio. (cooformc poíaria l0lil022),
Ícpondcndo pclos pmcessos licitaorios que cstio em damcnto cm
§eI rl(nnc SIMONÉ APARF-CIDA FF.RREIRA CPF: 09ó.5ó5.1ó9-24.

ÍV. Publique-sc c arquive-sc

Gabinuc do h€fcito do Municipio de Santa MÃriâ do O€src. F:srâdo

do Paraná. em :l dc Maio dc 20?1.

OSCÁR DELGADO
Prefcito Muoicipal

Prbtlcdo por:
Marc-os Anlonio dc Lima

Códlgo lden f,c.dor:A75EE2Eó

ESTADO DO PARA\A
PREFEITURA MUNICIP^L DE SANTA III,{RIÂ DO OESTE

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do.paraná
no dia 25/05/2021. Ediçào 2778
A veriÍicação de autenücidade dâ maléria pode ser fcira
informando o código identificsdor no sirc:
https: i/wllt'.di ariomunicipâl.corl br/amp/

tpsJr'ar'\tí diariomunicipsl'coíli br/amdmatcridATSEE2E6/o3A!8dmw-2osvbY-pyBmup3dqnwx0l58togssostSl 
B'JMRíiyssvDFdokBwBpt«b 1t1

l«t r-. ore-rt l4uoe rrco
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnnaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rús rr1s. d. Frdnçn Per.rrâ" n l0. CLP..85.li(,.000. Fone,'Fax: (042)ló41-llr9

PORÍ {Rt{ \ 0.r5.102J

O PREFEITO MUNICÍPAL DE SÂNTÂ MÂRIA DO OESTE, Estsdo do Paraná, no

\r) de suirs atribuições legais. e de rc(.rJo com I Lri Federal n. t.666/93 e Lei Fedetal n.

u.520/02

RESOL\ I]:

l -. NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO. do Municlpio dc

. rnla Mâria do Ocatc - PR, conforme composiçào abaixo:

NOME CPF FU Nç ÀO

MILICIO VICENTE STROHER 578.005.8E9,04 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN Oó5,J].T,ó]9.tó EQI-'IPE APOIO

ELYESERGONÇALVESLESZCZYNSKT r0r.99E.209-EE EQUIPEAPOTO

ODAIR 
'OSÉ 

FERREIRÂ DE LIMA 857,956,I59.00 SUPLENTE

ll - Fics nomeado como nrernbro suplentc o sr. Odair .,osé Fcrreira de Lima,

,,\*ito no CPF sob n. 857.95ó.159-00.

lll * Ficsndo o MEMBRO anterior (conforme portaÍia 10112022). respondendo

,'rlus proccssos licitatórios que estào em andamento en seu nome SIMONE ÂPARECIDA

i F RREIRA CPF: 096.5 ó 5.1ó9-2J.

lV - Pub liq uc-sc r arqurr§-se

Cabinetc do Prcfeito do Município dc Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. cm

'I de M! ro rle 2021.

DE ADO
PR EFEITO lr,l LlN lCl PÁL

B
")
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EDTTAT DE UC|TAçÃO

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N" 126/2023
PREGÃO ETETRÔNICO Nq 069/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

oasrnvlçÃo: ucÍrAçÃo ExcLUsrvA PARA MrcRoEMpREsA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Epp) E

MTcRoEMPREENDEDOR TNDTVTDUAT (ME), rOCÂt E REGONAL EM ATENçÃO AS DtSpOSrçÔES PREVTSTAS NA
TEI COMPTEMENTAR NO 123/06 REGUTAMENTADA PEIO DECREÍO N88.538/15, tEI COMPTEMENTAR N9

147114 E tEt MUNtctPAt Ne481/2017.

r - oo pReÂnnguto

1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.54410001-26 Torna público para

conheclmento dos Interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF np 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 04512023, o setor de licitações, sediado
na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cldade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por
item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de iunho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de jeneiro e 2013, da
lnstrução Normativa SLTUMP ns 01, de 19 de janelro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de

25 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

,AAUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENOER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA UARIA oO OESTE PR", e oinda conforme exigências
descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCn.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às qrhoomin do dia 14 de dezembro de 2023.
ABERTURA DAS PROFOSTAS: às Ollhü)min do dia 14 de dezêmbro de 2023.

lNÍcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE pREÇos: às 09h30min do dia 14 de dezembro de 2023.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fãtos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adiada

para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos

- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;

1
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- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico dã Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho de
2002.

1.4 - O slstema de pregão eletÍônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações públicas"
constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto deste pregão é a "AQU|S|çÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO i'UNICÍPIO OE SANTA MARIA DO OESTE PR".
Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNC|A.

2.1.1 - A llcitação será dividlda por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos
\, objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.1.2-O critério de julgamento adotado será o menor prêço do item, observadas as exigências contidas neste
Edltal e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3,1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes doteções orçamentárias:

,ll

2023 3.90.30.00.0011OO loz.OoZ.ZO.OOO.zOor.roeo F l3

4 - DO CREDENCIAMENTO

DotaÇões

lConta da lFuncional programática
ldesp€sâ I

lFonte de lNatureza da

lrecurso |d".p"""
da Íonte

lDo Exerclcio
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4.1- Podêrão perticipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufrulr dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei Complementar ne

L47ll4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte ê Microempreendedor lndividual (quando for o caso
permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada e perticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperâção judicial ou extrajudicial
ou que tênha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da

administração municipâ1.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

4.6 - A mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo
lV (Declarações Unlficadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, vêrificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu reSime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme arts.44
e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabâlhos da equipe de apoio;
b) Responder as quêstões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
í) Conduzir os procedimêntos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugaÍ;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo edmlnistrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas

na legislação.

rll

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA EOLSA DE LICITAçÕES E TEILÕES:
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5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identlficação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em quâlquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por sollcitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsebilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsã de Llcitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso Indevido da senha, ainda que por terceiros.

5,6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reallzação das transações
inerentes ao pregâo eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corrêtora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durente a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O llcitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efêtuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

reprêsêntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cuio ramo de ativldade seja compatível com o objeto desta
licitação.

5.11 - Será concêdido trâtemento favorecldo para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor famlliar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

Ít

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
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5.12.1 - Proibidos de participar dê licitações e celebrar contratos administretivos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.665, de 1993;

5.12.5 - Que esteiam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5,1 - Os licitentês encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á eutometicamente a etapa
de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dlante da inobservância de quaisquer

mensa8êns êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dê

habllitação anteriormente inseridos no sistema.

6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e â hãbilitação do licitante melhor classiflcado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerrãmento do envio de lances.

ttt
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5.12.3 - Estrangeiros que não tenham represêntação legal no Brasil com poderes expressos para recebêr citação
e responder administrativa ou iudicielmente;

5.12.6 - Organlzações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condíção (Acórdão np

74512014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclerecida através de empresa
associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail
contato@bll.orq.br.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Portê deverão enceminhar a documentação de habilitação,
ainda que ha.la alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ert.43, § 1e dâ Lei

Complementer ne 123, de 2006.
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7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com es especificações
contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casâs decimâis, (dois dígitos após a vírgula, ex.
Rs 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da data da sessão públlca do Pregão. Caso o proponente não informe o prazo
de validade dâ proposta será eutomaticâmente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as despesas diretas e indiretâs,
relacionadâs com a prestação dos serviços, como: trlbutos, fretes, seguros, montagêm se nêcessário,
instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de o pera ciona lização se solicitâdo
e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs,: Caso a Marca possa identiÍicer a Proposta, este campo pode ser preenchido com informaçôes tais como:
"a definir" ou 'não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ãlegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dâ data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado naclonal beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

I
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7.3 - Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e queisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

7,7 - Os licitantes devem rêspeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7 ,7,1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao êxãto cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inclso lX, da CF; ou condenação dos agêntes públicos responsáveis e da empresa
CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por
sobre preço na execução do contrato.

8.1 - A abertura de prêsente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8,2 - O Pregoeiro verlficará as propostas apresentedâs, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou não apresentem
as especlflcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1 - qualquêr forma de identificação da proponênte (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodaÉs, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outrosl seÍá motivo de desclassiÍicação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceltação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoêiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licltantes deverão enceminhar lences exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertâdo e registrâdo pelo

sistema.

FLS 
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8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, C|-ASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relâção
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um

centavo).

fi
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8.11- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lancês.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8,16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistêma, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públlca de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceltos dois ou mâis lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes pare e recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos particlpantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme deflnido neste Edital e seus
enexos.

8,22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetlvada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistemã identificará em coluna própria às microêmpresas e empresas de pequeno
porte participantes, procêdendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
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maior porte, assim como das demals classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lel

Complementar ne 123, de 2005, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

8.25 - A melhor clessificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatorlamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação eutomática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa ê êmpresa de pequeno porte que se
êncontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empâtê êntrê propostâs ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.3s, § 2e, da Lei ns 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8,32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

FLS 
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8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempreses e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conformê regulâmento.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônlco dentre as propostas

empatadas.
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8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e rá apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do
lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro Iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1- Encerrada a etapa de neSociâção, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quento
à adequação ao objeto e à compatibllidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e êm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto ne

LO.O24/20L9.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativâ RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclasslficação.

9.3 - Será desclassificada a proposte ou o lence vencedor, que apresenter preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço mânifestamente inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quendo se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, pare os quais ele renuncie a parcêla ou

à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reallzação de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sisteme

com, no mínimo, vinte e quetro horas dê ântecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9,5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digltal complementar, via e-mail, no prazo

de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação dã proposta.

9.7 - O prezo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitente,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

FLS 
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informações pêrtinêntes, a exemplo de cetálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo PreSoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo

slstema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.

9,9 - O licitente que não apresentar o documento comprobatório, ou cuio produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasilêiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da
margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para

fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se ã proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, asslm sucessivamente, na ordem de classificação.

9,11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, iníormando no "chot" a nova data e horário para

a sua continuidade.

9.12 - O Pre8oeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nêgociação
em condições diversas das previstes neste Edital.

9,13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
quê â proposta não for aceitã, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do llcitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventuel descumprimento dãs condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrateção,

t)

9.12.1 - Também nas hlpóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-
aof .aoos.tcu.gov.br/).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
us.br m bidade ad consultar ue o h ? , em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do ertigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contretar com o
Poder Públlco, inclusive por intermédio de pessoe jurídica da qual seja sócio mâioritário.

10.1.1,1-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10,1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participeção.

10,1.3 - No caso de inâbilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. rS4 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes estabelecida pere

aceitação da proposte subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de hâbilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados, o licitante será convocado a encamlnhá-los, em
formato digital, via ê-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10,4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantê for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dlferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comproveda a centrelização do recolhimento dessas

contrlbulções.

10.6 - Habilitação jurídica:

t{)
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10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006, os
licitantes deverão enceminhar, nos termos deste Edital, e documentação relacionada nos itens a seguir, para

fins de habilitação.
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10.6.1 - No ceso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede.

10.5.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidadê no

sítio www.oortaldoemoreendedor.qov.br.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade slmples: inscrição do ato constitutivo no Reglstro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor famillar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do aft. 4e, §2e do Decreto ne 7 .775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 97f, dê 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompenhedos de todas as alterações ou da consolidação
respective.

10.7.1 - Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no CadastÍo de ContÍibuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quândo não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de lnscrição no Cadastro de

ta

10.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:
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Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela SecretaÍia de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - PÍova de regularidade pare com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situâção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar

atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseguida através do link httos://www.sifqe.caixa.gov.brlCidadao/CrflFeeCfSCriteriosPesquisa.aso.

10.7.7 -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superlor
do Trabalho, que pode ser conseguida através do lrnk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do
Trabalho.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo CaÉório Distribuidor da Comarca sede da
pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo

de 90 (noventa) diâs contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pêqueno
PoÊe (na hipótese do licitante seÍ um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de Enquadramento
da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade flscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

í)

10.9 - DeclaÍaçôes Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):
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10.7.:!- Prova de regularidade pare com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Atlvâ da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida
pela Secretâria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da
Receita FedeÍal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de

setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de ZOt4, do domicílio ou sede do
proponente.



ns. tl q

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-2ô

RUA JosÊ DE FRANçA PERETRA, N.. 10 " cEp.: 85.23G000 - FoNBFrrü (42) 364+i 359

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórlos, o documento DeclaÍações Unificadas,
de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida
por órgão da Adminlstração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei np 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou EmpÍesa de Pequeno PoÊe
(na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada em
campo específico na plataforma da BL[, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Hebilitação não precisam ser enviados de forma íísica, devendo ser encaminhado
exclusivamente por mêio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
quallficada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

10.11.1- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da administração pública,
quando requerida pêlo licitante, mediãnte aprêsentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitêm antêrior âcarrêtará a inabilitação
do licitente, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convoceção dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exlgidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - Será inabilitado o licitantê quê não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a mlcroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
Lêi Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
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10.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficerá

obrlgado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em

que venceu às do ltem em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pene de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabÍveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

Item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiênte(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

10,17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fesê de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo tÍinta
minutos, parã que qualquer licitente manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer ê por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias pere apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos êlementos indispensáveis à defesa
dê seus interesses.

11,4 - O acolhimênto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

í)
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11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista frenqueada aos interessados, no endereço constente neste
Edital.
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante le8al.

12,2 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a pÍoposta final eiustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conÍorme Anêxo v do Editel.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta, tals como marca, modelo, tlpo, fabrlcante e
procedência, vinculam a CONTRATAoA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada a

02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternãtivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art.43, §le da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

il
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14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 - O objeto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos aprêsentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15,2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou acelto no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação !ustificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

15,5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os dlreitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (dore) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação êm licitação, no âmbito do órgão ou entidede, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o dlsposto no art. 29, da lnstrução
Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei na 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou de ate de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata dê registro dê preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuÍzo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitantê, poderá convocar outro licitante, rêspeitada a

rn
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15.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de Contrato.
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ordem de clessificeção, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, enâlisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-se as

condições estabelecidas neste Editel, seus Anexos, nâ legislação vigentê, e na proposta do llcitante vencedor,
relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidedes, devendo e entrega ser efetuada conforme o item
17 dêste editã1.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado acelto pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

21.1 - Comete infração adminlstretiva, nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei np 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e legislações
pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria do Oeste,
poderá, ainda, garântide a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei

ns 8.666/93.
bl O licitante que ensêjâr o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

I
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16 - DA FORMATIZAçÃO DA AqUISIçÂO

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do diÍeito do licitante
ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ns 8.666/93.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18,1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência,

19 - DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE E DA CONINATADA

19.1-As obriSações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20- DO PAGAMEilTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, enexo a este Editâ|.

21- DAS SANçÕES ADM|N|STRATIVAS

{
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21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltâs leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiflcativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensetória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem acima, será aplicada

de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento dê liciter ê contratãr com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a próprla autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos

causados.

21.3 - Também fica su.ieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícltos praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto ne Lei Ne

8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por partê dâ CONTRATADA, levando em

consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administração,

observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções admlnistrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao MunicÍpio.
21,7 - As sanções adminlstrativas prevlstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela tei N'8.656/93 e suas alterações.

22 - DA TMPUGNAçÃO lO rOml r DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Editel.

1(
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22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do
Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endêreço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dies úteis, contedo da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

22,7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22,9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.
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23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratedo deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
prátices:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indlretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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24 - DAS DTSPOS|çÔES FtNA|S

24.1 - A presente licitação não importe necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa Maria
do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em partê, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
dlsponlbilizado no sistema para conhecimento dos participentes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recêbimento das propostas ou para sua abertura.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecêr ou e complementar e instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adlcionais deverão fazê{o no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seia possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normes quê disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os pÍoponentes, desde quê não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

24.7 - As dêcisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publiceção no Diário Oficiel do Estâdo

e ou Municípios.

24,9 - Não cabe à Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condlções de entrega dos bens ou da prestação

de serviços e quanto à quitação Íinanceira da negociação realizada.

24,10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min e

das 13h30min às 17h00min, de sêgunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, do Paço

Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

ú
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24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitlmidade das informações prestadas ê dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contides implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções
cabíveis.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Editâ1.
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24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O velor máximo estlmado para este Pregão é de RS 53.5m,00 (Cinquenta e três mil e quinhentos reais).

24.14 - Os casos omissos nestê Edltal serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR,29 de novembro de 2023.
.1 z

-/-) /. /. ,/í / úá2y'r7"9L-
MIíCIO VICENÍE STROHER
/ PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023

B
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ANEXO I

OBJETO: ,'AQUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA
muNtclpAL DE AGR|CULTURA oo MUNtcípto DE SANTA MARTA Do oESTE pR".

Sendo que serão utilizados recursos municipais, e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAL e
TERMo DE ntrtnÊncn.

coNFoRME SOUCTTAçÃO: OO4/2023

Observação: (Caso Necêssário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da proposta
final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto para todos os
itens. Em caso de necessidade de ejuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a empresa poderá
diminuir o valor e ajuster o mesmo na plataforma da BL[ - Bolsa de l-icitações do Brasil.

1 NOTAS FlSCA|S DE PRODUTOR TAMANHO: 240MM, JOGO COM 4 VIAS

DE IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G
NUMERADO.

UN 1,07 53.500,00

TOÍAt 53.500,00

Item l'lome do produto/serviço

lo,.nt
Unid PÍeç!

máx
Preço máx
total

lso.ooo,oo
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Sol icitação ne OO4 I 2022|.

1. DO OUETO
1.1 Processo licitatório para "AQUlslÇÃo DE NoTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE PR".

'v 2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Nota do Produtor Rural é um dos Instrumentos essenciais para que os produtores posam
declarar a comercialização dos seus produtos junto à Secretaria da Agricultura. A agricultura com
2.608 propriedades rurais tem umâ representatividade de 85% da produção primaria, gerando um
valor significativo de recursos para o município. Por esses motivos se justifica a aquisição do objeto.

3.1 Este planejamento foi êlaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições pare a Administração Públicâ, Lei Np 8.666 de 21 de.junho de 1993, Lei Ne 10.520 de 17

de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação,

descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na prepareção da

documentação e na elaboração da proposta, não havendo quelquer necessidade especÍfica a ser atendida. A

escolha pode ser feita tão somênte com base nos preços ofeÍtados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de aveliação minuciosa.

3,3 Os produtos que constituem o Objeto deste Planeiamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a lei mencionada.

3.3.1 A modelidede de licitação ora escolhida não só confere meior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitentes. Desse modo, entende-se que o interesse público será meis

satisfatoriamente atendldo mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser
feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de

avaliação minuciosa.

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem"

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

3. DA CIÂSSIFTCAçÃO Or erln COnAUM E MODAUDADE DE UC|TAçÃO

4. DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO
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s. DAS EspEcrFrcAçÕes r vltones oos pRoDUTos

5.1 Conforme pla nilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo rêconhecimento e potenciais fornecedores,
principelmente no ramo a que sê relaciona o item.

5.2.3 A metodologia pera definição do valor máximo resultou da análise crítica de item e itêm, optendo-se pelo
menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no mercado e
nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores.

5,4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante do
fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOs PRODUTOS

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de Íabricação e o prazo

máximo para reposlção do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6,4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que

o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

1 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 240MM, JOGO COM 4 VIAS

DÉ IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G
NUMERAOO.

50.000,00 UN 7,O7 53.500,00

TOTAL 53.500,00

CNPJ: 95.684 54410001-26

Item Nome do produto/serviço

lo,.nt
Unid Preço

máx

Preço méx
totai

5.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida pela

Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, np 309, CEP 85.230-000,
Centro, Sante Mâria do Oeste PR, de 2i à 5! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min, juntamente com Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unlficada
RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do oroduto na Nota Flscal. deverá obrisatoriamente. ser orecedida da descricão constante na

orooosta de orecos.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.
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6.5 Os produtos serão recebidos provisorlamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito dê posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso selam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da
notificação da CONTRATADA, flcando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos produtos
rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 Os produtos serão recebidos definltivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidede do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

5,9 Na hipótese de a verificação a quê se refêrê o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definltivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará suieito às sançôes previstas no Editale no contato.

7. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

7.2 Na nota fiscal dêverão constar Informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número do
empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA, sendo
vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ROSANGEIÁ APARECIDA CANÍEIE MACHADO,
CPF: 060.899.679-39.

8,2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibltórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilldade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformldade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

7,1O pagemento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos produtos.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO
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8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

êxecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de

devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigldes neste Termo de

Referência.

9.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do

edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do
produto em conformldade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s) item(ns),

haia vista que a responsabilldade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características do produto.

9.3 Assumirá integrâl responsebilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

9.4 Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de Referência

e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o trensporte ou

armazenamento.

9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entregã do objeto contratado.

9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias
para contratação com a Administração Pública.

9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
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9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

9.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilltação e qualiflcação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

9.14 Operar como uma organização completa e independente.

9.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrlta fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamênto da execução

do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminuiou atenua a responsabilidade da CONTRATADA

pela execução de qualquer serviço.

9,16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte dos produtos, serão
por conta da coNTRATADÀ observãda às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum
ônus à CONTRATANTE.

9.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à

Administração e/ou â terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presênte licitação,

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do obieto da
presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se

refere às normas de se8urança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por
mais especiais que seram e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada.

9.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Admlnistração.

9.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a respeito,
toda e qualquer situação anômala no decorrer da aqulsição do objeto da presente licitação.

9.21 Manter siSilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
Contrato.

10. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
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10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

10.4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade com
as características pretendidas.

10.7 Reallzar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a
entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

10.9 Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificedos e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.13 Comunicar, por escrito, à CONTRAÍADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório ou
na proposta apresentade.

10.14 Proporcionar todas as facilidades pera que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes dentro das
normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

CNPJ: 95.684 544/0001-26

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
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11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente liciteção ocorrerão por conta dos

recursos das s uintes dota oes o mentárias:

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infreção edministrativã, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pêla inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertlnentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida

a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prêvistas no art. 87 da Lel 8.566/93.

12.1.2 O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no forneclmento do obieto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2,1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

12.2,3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contreto, no caso de
inexecução total do objeto;

12.2,4 Em caso de inêxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimplida;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12,2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinãntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedlda sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos causados;

Dota
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12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, llt e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA quê:

FLS6q

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Inadimplida, eté o limite dê 20 (vinte) dias;

12.2.5 Suspensão de licitar e lmpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Conta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da
deÊoesa I lrecurso idespesa

da fonteExercício
da despêsâ
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12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12,3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quê assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de
1993, e subsldiariamente a Lei np 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressóes por parte da CONTRATADA, levando em

consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administração,

observando o princípio da proporcionalidade.

12.5 A aplicação das sanções administrativas não excluia responsabilizaçâo do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município.

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 12.5 serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela tei n'8.566/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUOE E CORRUPçÃO

13.1. O licitanIe/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão

de éticã durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual, cabendo-lhes

a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção,

em especial, dentre outras:
a) prátice corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou ne execução do contrato;
bl pÍática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de Influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mals licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nÍveis
artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrâto;
e) prátice obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com
o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar atos
com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das
práticas acima.

B
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ANEXO lll
pREGÃo, NA FoRMA ETETRôI{tca, ire m/zozl

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAt FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne i.*i/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

tDENTtfl CAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (REAOEQUADO AO IÁNCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçôEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do Instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguintê forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do
recebimento definitivo do obieto pela CONTRATANTE.

TOCAI E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especlficado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs,: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscãis e comerciâis, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS; A TNTERPOS|çÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRA;ZO DE VAUDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECIÁRAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE....

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de iunho de 1993 e demais legislação pertinente,
quê, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regulaÍ perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo
7s da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do ârtigo 9e, § 3e da Lei na

8.666/93 e PREJULGADO nç 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno poÊe, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).

-, ....... de ............................ de 2023.

AssinatuÍa e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

FLS 6S
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Rua n-o

Ba irro CEP

Cidade Estado
CNPJ ne

Conta Corrente np

lnscrição Estadual ne

Telefone
lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne _

Fax

Contador da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado civil
RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Complemento
Estado CEP

E-mail

Assinatura ê ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cidade

Telefone

ANEXO V
DECTARAçÃO CONTENDO TNFORMAçÕES PARA FrNS DE ASSTNATURA DO

CONTRÂTO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial

Agência _ Banco _

Bairro

Fax _ Celular _
Local edata: / / /2023.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a empresa
na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do

Paraná, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no CNPJ/MF sob ne

XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. XXXXX, residente e domiciliado nesta

cidade, portedor da CllRG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XX)U, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito prlvado, com sede à Rua _ ne _, Bairro

. CEP: na cidade de , Estado , inscÍito no CNPJ/MF sob ne 

-

neste ato representada pelo Sr. 

- 

rêsidente e domiciliado a rua ------J na Cidade de . Estado do
portador da CI/RG no _ e do CPF/MF ne 

-.cúusulÁ r - ouETo
"AQUISIÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA DO MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE PR", conforme exiSências descritas
no presênte EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:

|TEM CÓD|GO DESCRIçÃO QTDE UNrD, MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusur.A [ - FUNDAMENTAçÂo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento nã Lei ne 10.520 de L7/07I2OOZ e Lei ne 8.666/93, ê
de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônlco n.exxx/2023, aplicando-se ainde, os princípios inerentes aos
contratos ãdministrativos.

cúusuLA il - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ), denominado valor contretual.

Parágralo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conte dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Exerclcio da
despesâ

Conta da
despesa

Funcbnal prog ramática Fonte de
recurso

NatuÍezâ da
despesa

GÍupo da fonte



l a.a
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

0NPJ. 95 684 544/000'l-26

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONSFTü (12) 3614í 359

cúUsUtA Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações corÍespondentes ao ob.ieto, bem como indicação do número do
empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela Portaria
Ns 091/22, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA êstiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria do

oestê - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.
PaÍágÍafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oestê PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser

liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eflcácla.

cúUsUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur-A vt - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2a à 6p feira, no horárlo das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

FtS +J.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item enterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANExO ll do Termo
de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fÍetes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o prazo

máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágraío Terceiro
EntreBar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.

Parágrâfo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento admlnistrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que

o motivo do descumprimento seja .iustificado e eceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágralo Sexto
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Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com es espêcificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até 05

(cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos êntregues em desconformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias e contar dâ

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos produtos

rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de ãté 10 (dez) dias, contados do recebimento provisórlo,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequêntê aceitação mediante assinatura e

apresenteção de Nota Fiscal eo Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item antêrior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prezo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui â responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substltuição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA estará
sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantlrá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
Parátrafo oécimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vler a ser recusada, sendo que o ato
do recebimento não importará na acêitação.
ParáBraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigênciâ do contrâto será de 12 (doze) meses e contar da sua essinatura.

cúusulÁ v[ - oBRrcAçÔEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embala8em, transportes, fretes, se8uros, carga

e descarga do material, desde a sua origem até o localde destino, inclusive as despesas de devolução do material
entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referêncla, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na inÍormação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificâção e o atendimento às

caracterÍsticas do produto.

FLS 7}
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e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a quatidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequedamente, para que não sofram danos durante o
trensporte ou armazenemento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, necessários

à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

il Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação necessárias para

contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão do presente ob.,eto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verifiquem víclos, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organlzação completa e indepêndente.
q) Sujeitar-se à ampla e lrrestrita fiscallzação por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da execução

do contrãto. A existência da fiscalização de modo algum dlminui ou atenua a responsabilldade da CONTRATADA

pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a
ocorrer, serão por conte da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga),

serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morals ocasionados à

Administração e/ou a têrceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitâção,
isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indlspensável mão de obra habilltada para a entrega do objeto da
prêsente licitação, atendidas todas as exigências leSais pertinêntes, tais como trabalhistas, inclusive no que se

refere às normas de segurança no trebelho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a Incidir sobre o obieto da presente licitação, por
mais especiais que sejam e mêsmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possem causar prejuízos à

Administração,
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação
anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licltação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e quâlquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do obieto deste
Contrato.
Parágrafo Único
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cúusuue vrrr - oenrelçôrs oa coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto destâ licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dôs produtos.

Í) Receber o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade com

as caracterÍsticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de Recebimento

designada ou servidor, somentê atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte de entrege a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
deÍinitivo.
i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediate

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

mâiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por qualsquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
m) Comunlcar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório ou
nâ proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições destê Edital.

cúUsUIÂ Ix - RESPoNSABILIDADE sot|DÁRn
Ficam designedos como fiscais de contrato o servidor público ROSANGETA APAR€CIDA CÂNTEIE MACHADO,

CPF ne 050.899.579-39.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabllidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, alnda que resultante de imperfeições técnlcas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.555, de 1993.

ParágraÍo Segundo

,,-,ILI

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRÀ, N.' í0 - CEP.:85.23&@0 - FONETTAX (42) 364{-1359
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O reprêsentante de Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

cúusur.A x - sANçÔEs ADMrNrsrRÂTtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lêi Ne 8.556, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e legislações
pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia

defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei No 8.656/93,
b) O licitante que ensejâr o retardamento da execução do certame, não mentiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se

de modo Inidôneo, fizer declârâção falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não ecarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moretória de 0,5% (meio por cento) por diã dê atreso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

Inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada

de forma proporcional à obrlgação inadimpllda;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

a Administração Pública opera e etua concretamente, pelo prazo de até dois enos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos

causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, â CONTRATADA que:

a! Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei NE 8.655, de
1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍá8rafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do Infrator,
o caráter educativo da pena, â reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADÀ levando em
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consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administrãção,
observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santa Maria do Oêste - PR.

PaÍágÍaío Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas pela

Lei Ne 8.665/93 e suas alterações.

cúUsUIÁ xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dlreta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusur-A x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de lgual teor e forma,

.iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os êfeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2023

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO M UNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

B
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AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO I.ICITATÓRIO N.E L2612023

MODATIDADE: PREGÃO EIETRÔNICO N.9 069/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento nâ Lei

Federal n.e LO.52O|2Cf.2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.665/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "AQUISIçÂO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE AGRICULTURA OO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 14 de dezembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00mln do dia 14 de dezembro de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h3omin do dia 14 de dezembro de 2023.

LOCAL: www,bll.on,br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 53.500,00 (Cinquenta e três mil e quinhentos reais).

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AAUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santã Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841{495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 29 de novembro de 2023.

Pregoeiro
PoÊaria n' 045/2023

UNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARÂNÁ tr

, tr/;,*%L
Ml{.lcló vtcElrÍÍE srRoHER
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BLL GOMPRIIS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlmRôNrco - ooglzozs
N'PRoc. ADM.12612023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, dê acordo com a

regulamentação CoN ÉoRM E EDITAL realizará PREcÃo ELETRÔNlco
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO,

PUBLTcÂçÃo, 29l11/2023 14:32

f.ícro REc. pRopoÍai 29l11l2oB rtcn

\, REC. PROPOSTÂ: 14 172/1023 O9:OO

tl{Íoo otsPura: 14l12l2023 09j30

TIPO OE LANCE:MENOR LÂNCÊ

ÍlPo € CERRÀMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME:SlM

vatoR ToTAL DO PROCESSO: Rs 53.500,0000

OB]ETO DO PROCESSO

tLICtO MC STROHER

sANTA MARIÀ DO OESTE"PR - 2911U2O21

AqutsrçÃo oE Noras DE pRoDUToR RURÁLpaRA ATENDER a sEcREÍaRrÂ MUNrctpÁL oE acRrcutruRA Do MUNrcÍplo oE saNTA

MARIA DO OEsI: PR

Pâí? demais anformaçóes contâto via e-mail; pmsmo@yehoo.com.bí telefone: 4236441359 ou àcesso pelo link: büpllzÀllçeDoras.com/Procêss/Pro.essview?
pr!!s,libs!8kz%5DkcríFNTxclPExctgnxÀ4zMz5lr!]ltHo§lll4lscRUb2*2Frcma66wóNMq.NNZ pcdhInT%2tO lAbUc2VrFêldrpwsêlCCr49jr9llqu4AF09630

P



ruJg

TCEPR

Detalhes processo licitatório

0,00

ValIar

Nrri

Entidade Executorô MUNICiPIO DE SÂNTA MÂRIÂ DO

Ano* 2023

No licitação/dispensâ/inêxigibilidader 6,9

Modalidàde* pregão

t-
Número êdital/processor 12612023

rto. Drov.nlcnt.. d. ôr!.nl.hô. lnt.rn..aon.l./húltll.t.r.l. d..rád
Instituição Finônceira

Contrôto de Empredimo

D€scido Resumi& do Obreto* AeUt51çÂO D€ NOTÀS DE pRODUTOR RURÁL pAFÁ ATENDER A S€CREIARIÂ

MUNIGPAL DE ÂGRICULTURÂ DO MUNICiPIO DE §ÂT'ÍTÂ MARN Do OESIE PR

Formâ de Avallção M€nor Prêç,o

Dotôdo orçamentáriô' 0700220606200120313390300000

Preço máximo/Referênciâ dê prê@ - 53.500,ô0

R$'

Data de Lànçamento do Ed iàl 2gl,ll{oz3

Data da ÂbeÍtura dôs Propostas 1212023 2911t12023

Data da Abertura dâs Propostas

oata Registro

Data Registro
L

Datâ de Lânçámento do Edltâl

Datà da AbêÊJra das kop6:tas

t
t=

Há iten§ exdusivos pârô EPP/ME? SlÍn

Há cob de pôÊjcipação parâ EPP/ME? Não

Trâta6e de obra com exigÀEja de subcoít atôio de EPP/MP Nâo

Há pÍioridadê para àquisi@ de miaroempresas reg'roíâis ou locâis? Sim

Dâta Cancelamento

CPF: 578005849tX (!Ogaul)

Percentual de participaç;o:

Êt.



30/11/2023,09;09 Prefeitura Municipal de Sântê Mâriâ do oeste

ESTADO DO PARANÀ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO

^vtso 
DE LtctTAÇÃo

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 12612023
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNTCO N.' OOqIZOZI

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundâmento na Lei Federal rr." 10.52012002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666193 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitaçâo conforme as

seguintes especificações:

OBJETO: .'AQUISIÇÀO DE NOTAS DE PRODUTOR
RURÁL PARA ATENDER A SECRETARIÁ ]IIUNICIPÂL
DE -A,GRICULTURA DO MUNICÍPIO OE SEruTE
MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais
especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia l4 de dezemhro de 2023

ÂBERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 14 de
dezembro de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PR!ÇOS: àS

09h30min do dia l4 de dezembro de 2023.

LOCAL: *rrrry.bll.org.br 'Acesso Identificado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ 53.500,00 (Cinquenta e três mil e
quinhentos reâis).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

- AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no hoÉrio das 8:00 as 12:00 e das
13:00 às 17:00 hons, bem como no endereço eletrônico:
www.santamaÍiadooeste.pr.gov.br.

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 29 de novembro de 2023

MILICIO VTCENTE STROTIER
Pregoeiro
Portaria n" 045/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identilicador: EDDADAF4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/l l/2023. Ediçào 2909
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ rww.diariomunicipal.com.br/amp/matêria/EDDADAF4/03AFcWeATGj6ukhzoBNBvkuuqhLpedb3Oq3yhB2AqEM696YMHTXVGuwyohpAdV... 1t1
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Oficio n.s 022/2023 Santa Maria do Oeste - Pr,04 de Dezembro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr. gov. br:

. PREGÃO PRESENCIAL N.9 069/2023
- CHAMAMENTO PÚBLICO N.9 OU2O23
- CHAMAMENTO PÚBLICO N.9 O2l2023
- CREDENCIAMENTO N.9 05/7023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

E STROHER

nto de Licitação

Exmo. Senhor:

,TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

4

.ra-l3

rD4 tl
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MUNICIPIO DE SANTA i/IARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 50.000 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 1 ,07

Descrição: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO; 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE II\,IPRESSÁO - CADA VIA

\/)E UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Mârcâ/ModêlôAutor
PARTICIPANTE 099 Fabric€Éo Própria / Padrão Rec€ita PR

Valor
1,07

t1

'lde1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2023
Processo Administrativo No 12612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 291 1 1 12023 1 4:32:35

Ç(
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2023
Processo Administrativo No 12612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉ o:2911112023 14:32:35

LOTE 1

Item: 1 Ouânt.: 50.000 Unidade: UNIOADE Val. Ref.: 1,07

Descrigáo: NoTAS FISCAIS DE PROoUToR TAMANHO: 240MM, JOGO coM 4 VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VIA
)E UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Autor Marca/Modelo
tMPREFoRM FoRMULÁRIOS CONTINUOS LTDA Fâbricêção Própriâ / Pâdrão Receita PR

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
1,07

1de2

il
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA UARIA DO OESTE.PR

: - -:FrrQvt FoRMULÁRIoS coNTÍNuos LÍDA
: . 1023 I3146 Dôcumônlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Cohtratô Sociâl)

Enderêço: httpJ/lanceelêtronico.blob.corê.windows.neVpaíticipantdocuments/15230162297d43529a78cíefc7450fee.pdí

Notáioi 131121202313t46 Oocumênto: Cádastro de CNPJ

Enderêço: http://lancêeletronico.blob.core.windo,vs.neüparticipantdocuments/b28432f0787Mf8dbbga1c9897d9095c.pdí

HoÍário: 13/1212023 13.46 Oocumênto: Cédula de idenlidade e CPF dos socios

Endsreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/8e987b127b9b4í43a7bd89001b65dofa.pdf

Hotátloi 131121202313:46 Documonto: Cêrtidão conjunta de débitos relativos a Tíibulos Fedêrais

Endêrêço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.n€Uparticipantdocúments/235893eebdd446b187140ê75abdb7'l a4.pdf

HotàÍiot 131121202313:46 Oocumênto: C€rtidáo de regularidadê dê débito com a Fazenda Estadual

Êndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windorrs.neUpaÍticipantdocuments/9íd45c469440493ê9549934215370966.pdf

\,,..)rà rio | 1311212023 13:46 Documenlo: CeÍtidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

. r ',ii.ô h'.',Lan.eelelronico.blob.core.úndows.nêíparticipantdocumentd€8€7dbadí,|94b7c3rc0f3c01243c899.pdf

r ' . /02 3 13 .16 Oocumento: Certidão de regulaÍidade débito para com o Fundo de Garantia por Íempo de SeNiço (FGTS)

5ndereço: http://lanceeletronlco.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/9í30bd587f2145f49c89êf1íb40bb66d.pdf

llo.árloi 131121202313:46 Oocumonlo: CeÉidão Nêgativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/a895eff4d62c4473M942333defc8192.pdÍ

Hoário: 13/1212023 13146 Documento: Certidão Nogativa de Falência ou Concordata

Endorêço: httpi//lânceelêtronico.blob.core.úndows.neuparticipantdocúments/6344598a6í84d7cbfda3f52bfêgob2.pdí

Horárlo: 13/122023 13:46 Documento: C€rtidáo SimpliÍic.da da Junta Comercial

Enderêço: http://lancceletronic!.blob.c!re.windows.neuparticipantdocumentíe372ebboeeb04âb28a1íâa092bb01be7.pdf

Hotâdot 131121202313:46 Documento: Comprovação de enquadramenio em ME/EPP

Endereço: httpr,4anceeletÍonico.blob.core.windows.neUparticipântdocumênts/Íd73egcge0b74aÍ89cod60c91b3a35ee.pdf

,., . tc '.31220231346 Oocumsnto: Declarâçáo dê cumprimento dos requisitos de Habilitação

Ê rdr!'êço: n1!t rlâncêelekonico.blob.core.windo\,vs.neuparlicipantdocuments,/lb82849b10a241d4b83Íd3faa9851d24.pdf

.. ,,.ti.) -\'224231346 Documento: Declâração de enquadramenlo no regime de tributaçáo de MSEPP

:' 
r ier eçor hltp //laôceeletronic!.blob.core.windows.neUparticipantdocuments./cs'1c4cfu98b3417a9d4a5255c8455842.pdí

v).átiot131121202313:46 Documênlo:DêclarâÉodeldoneidade

Endqr6ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ae6Í2c69e95c44fd9432f306b7â97833.pdí

llotáÍioi 131121202313:46 Documsnlo: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

EndoÍoço: http://lanceel€tronico.blob.core.windows.nêUpaílicipantdocuments/6061/c85bc364109b2d71edc2d're42ba.pdf

Horário: 13/1212023 13:46 Oocumênto: DeclaÉçáo de inexistênoa de pêrcntes

Endorêço: http.//lanc€eletronico.blob.corê.úndows.neuparticipantdocumênts/dga4967e174b4dfeb82e780895ecgêd5.pdf

Horário: 13/12i2023 í3 46 Documênto: DeclaíaÉo de não utilizaÉo de mão de obra iníantrl

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.wihdows.net/paÍtacipantdocumenw6l2ofíl/acf47878b8970ea280dgge7.pdÍ

' : :trio ' 3 1212023 13:46 Documênto: DeclaraÇão de rêsponsabilidade

' ,lc'ecô: nllo /llanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/í4ab5 t 04fc3f4aí4ac1f182d5848f188.pdf

',,,.drio '312,2023 13:46 Documênto: Proposta êm papeltimbrado, assinada e com CNPJ

':r1'rerêço: n11Ê //lancêelelronico.blob.core.úndows.neUparticipahtdocuments/39f168cdb8374a6,|bcg70865e40b8a1c.pdf

tn
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 069/2023
Processo Administrativo No 1 2612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicaçã o:2911112023 14:32:35

LOTEí -LOTEí

1.í/1212023 09:30:39 IMPREFORM FORMUúRIOS CONT|NUOS LTDA

| _r 1.07

v 
. :r:023 09.59:10 IMPREFORM FORMUúRIOS CôNTÍNUôS LTDA

.."- ai 1.02

(0
a,,rado em: 1411212023 10.59:16 1de 1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA. PArtE 1 dC 1

PREGÂO ELETRÔNICO N' 069/2023
Processo Administrativo No 12612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Deta de Publicaçao. 291 1 1 12023 1 4:32:35

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1311212023 13:16107 CADASTRO DE PROPOSTA IMPREFORM FORMULÀRIOS CONTINUOS LTDA

í4lí21202309:30:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Borlt DrA

r/12/202309:3í:36 MENSAGEM PREGOEIRO
YBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO. LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO

CO[,I AS ESEPCIFICAÇÔES DO EDITAL.

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOTE í

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidadê: UNIDADE Mercâ: Fabricaçáo PrópÍia Modelo: Padráo Receitâ PR

DescriÉo: NOTAS FiSCA|S DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS OE IMPRESSÁO - CAOA VIA DE UMA COR
PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.
Ouantidade: 50.000 Valor Unlt.: í,07 ValoÍTotal: 53.500,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofertâ Final oif.(%) ME

1 INTPREFORM FORMUúRIOS 099 02.702.600/0001-27 1,07 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lniclal Oíerta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2911112023 í4:32:34 PUBLICADO

29/íí12023 í5:OO:OO RECEPçÃO OE PROPOSTAS

íiUí212023 09:OOiOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

í4lí 2/2023 09:30:39 DISPUTA

í4l122023 09:30:39 LANCE TMPREFORM FORMUúR|OS CONTÍNUOS LTDA (pARTtCtpANTE 099) 1,07

14t1212O23 O9t4oi40 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
o detenlor dâ melhor oferta da etapa de lances é IMPREFORM FORMUúRIOS CONTiNUOS LTDA
^, a i 1 212023 09:40:/í0 HABILITAçÃO

Gerado em: 1411212023 O9:4O:42 1de2

rt

r§ 8b

1,O7

Razão Social

4l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

l\,1I STROHER

MEMBRO OE EL TOMEN

,.r. en]' 1411212023 09140:42 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÁO ELETRÔNICO NO 069/2023
Processo Administrativo No 12612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaça o:2911112023 14:32l35

TOTAL DO PROCESSO: 53.500,00

IMPREFORM FORMUúRIOS CONTíNUOS LTDA 02.702.600/0001-27 53.500,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 099 Lance: 1,07 Total:53.500,00

,,rem: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: Fabricação Própria Modelo: Padráo Receita PR

DescTiÇão: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VIA
DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Quantidade: 50.000 Val. Ref.: '1,07 Valor Unit.: '1,07 Total ltem: 53.500,00

GOEIRO: ILICIO VICENTE STROHER

APOIO SER NÇALVES LE KI

MEMBRO DE APOIO DAN IEL N

rera(lo em. 14h212O23 O9:4O:42 1de1



FLS
a.\tt'

Ft.1

IMPREFORI' - FORilUúRloS CONTNUOS LÍDA
SEGUNOA ALTERAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAçÂO

CNPJ 02.702.ô001000t -27
NIRE 412039ô9210

INES COSTA JAEGER, brasileka, natural do Santo Antonio da P latlna/PR, casada êm comunhão

univoÍsâl d€ bsns, n$clda em Í 1/02/Í950, emprêsáÍia,' RG 4.471.347-3 SSPiPR' CPF

508.853.32920, rosidcntc e domiírlisdo à Rua Benlamim Constant, n'1875, Cento' Guarapuav+
PR, CÉP 8501GÍ90. ZE:ANHA APARECIDÀ EGIERT JAEGER, bTASiIêiTS' NATUTAI dO

,iuarapuava/PR, casedo sob Í€glÍne & comunháo univãrsal de bens, na§dda em 24Â)4/'t961'
empresâria, RG 3.151.644-0 SSP/PR, CPF 444.93{.10908, rê§identâ ê domlciltsda à Rus

Marecfial Floíiano Poixoto, n'22?8, Centro, Guarspuavs-PR, CEP 8501c250. Unicas §ôcias da

empío§a lllPREFORt{ - FORilUúRloS CONT|NUOS LTDA. com sêde ê ÍoÍo na Rua

Saldanha Marhho, no2940, Bâlro dos E$ados. CEP 8503s160, Gu8Íspuava-PR, CNPJ

02.702.ô00/0001-27, rêgisfada ÍIa Junta Comêrcial do Paraná sob o NIRE 41203969280 6m

28108/1998 e ú[ima 6ltoraçào 6m 10ltZ20O3 §ob n" 20033S082s0. Rcsolvem aler8r sau conrato
de conforí{dede com as dáusulas seguiúrtes:

II'PREFORN. FORXUúRIOS OONTINUOS LTDA
col{TRAÍO 80CnL CONSOUDADO

CNPJ 01m2.600r0001-27
N|RE tí 20:t989280

W
CúU§ULA PRItrElRIú Fic€ altoredo o 6ndoí€ço re§ldencial da sócia INES @8TA JAEGER
pãa: Rue Capitão FrodeÍico Vnmond, n'2t35, Baino Contto, CEP 8501Gí20, Gueíapurya- PR.

cLÁu§uLA §EGUNDA: A admlnbtaÉo da so&dade cabeÉ â§ sÓcie§, lHEs co§TA
JAEGER, ZEANHÂ APARECIDA EGIERT JAEGER com podêÍe§ s atrbuÇ6o de
ADMINISTRAR, autoÍÍzafldo o uso do nome emprêrarbl lndlvidualmonla, vedado, no eotanto em

atividades esbanha8 ao lnt3Íssse social ou essumf obÍlgaçÕes seJa em favor dê gualqueÍ dos

cotistas ou d€ tscetos, bom coflio on€Íar ou elk|âar bons imórcls da sododãde, sêm

aúoÍizaçtlo dot ouhos sôclo§.

Cút §ULÂ TERGEIRA: As únhlsfadoÍas d€clâÍam sob as penas da Lei, de qu€ nâo g3tão

impedÍras de ax€Ícêr I admlnistftsão d8 sochdadE, por Lel ospodal, ou em ürtudê dê
condenaçáo cÍiminal ou por 8ô enconlrúern Eoà os eÍeilos dela, s pena quê vede alnda quê
t€írnorarlamonte o aoêsso a ceígos púbti@s, ou poÍ cÍlmê falimenlar de pÍevaÍicação, porda ou
subomo, conc ssáo, peculElo ou conúa a economl6 popular conlre o sistema frpncoiío nac{onel,
contra normes de d€fêsâ rb conconÊmia, conbe as rdsçôs d€ @nsumo, Íá públlca ou a
tropri€dado.

CúUSULA QUARTA: P6ímenecoín heltôradâs as domals cláusulas quê náo coldlÍem com o
pIss€Íüe insfumonto.

CLÁUSULA QUIilTA: Da oonsolH$o: A vida da modificaÉo ora ajuBlâda e âm coírsoflánclã
côm o que dstÊrmha o elto 2001 da L6i 10.400tr002. Os sócioe resolvêm, por esE
instÍumenlo, atualtsaÍ e on8olldsr o contÍsb soclal e altsraÉes, lornando aseim ssm efefto, a
partir deeta data, as dánsuhs â coil&ros conlidas no aontralo primitivo, a qüal Fssa a tor a
seguhle GdãÉo.

7ü
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IIIPREFORT - FORT*UúROS CONNNUO§ LTDA

SEGUNOA ALTERAçÃO CONÍRATUAL É CONSOLIOAçÃO
cNPJ 02.702.600m00'l -27

NIRE 'tt2030C9280

'ÀrFc COSTÀ JAEGER, bresiloke, natral do §anto Antonlo da Plaüns/PR, sm comunháo
: ,r re bens, nâscida êm 1Í/02,í050, emprssáÍla, RG 4.47.347-3 SSPIPR, CPF
: :J 129-20, íesidents o doml#sdo à Rua Gaplão Fre<terlco Mrmond, n'2135, BalÍro CenlÍo,

:EP 3501G.120, Guarapnva- PR. ZEZINHA APARÊCIDA EGIERT JAEGER, bí6ileka, nâtural
de Guarapuava/PR, casado sob rc0ime de comunhão uniyeÍôal do bsns, nasclda ern 24/()4/1981,
êmpíêsâíi{r, RG 3.151.5,144 SSP/FR, CPF ,144.93,1.í09-06, ro6id6ntô 6 domhjlhda à Rua
Maiechal Flqiâno Peixoto, n'2278, C€núo, Gurapuava-PR, CEP 850íG250. Únlxs eôcias Oa

empíÉs{r llrPREFORll - FORiIUúRloS coiltt{Uos LTDA, com sêd€ 6 bío na Rua
Saldanha Mshho, n'2&10, BdrÍo do6 Estâdos, CEP 85035-100, Guar6puat a-PR, CNPJ
02.702.60U(x)0í-27, ragleüada na Junta ComeÍcid do Paraná eob o NIRE 4í mgg69e80 em
28/0Ul gOB e úl$ma altsrãçáo em í (yl2f2«)3 Bú n' ãn33008280. Rêsolvem consolidar sou
conlÍato do coÍrÍoÍrnldadê com ag dáu§ulas sêguintos:

CLÂUSULA PRlllElRÂ: A sodêda& gka sob o nomo omprcÉârhl: êmpÍesa lllPREFORlt -»f
FORMULÂRIOS CONTINIIO§ LIDA

..:-ÀLISULA SEGUNOÂÉ A sododãde bm 60(b e domlcilio nâ Ruâ Ssldânha Mahho, n'29rt0,

.:'Jrírc dos Estados, CEP 8503&180, Guarçuava-PR.

CúUSULA TERCEIRA: A set:êdsde lem poÍ objeto social a orglorsçáo d€ indúsüle gráÍhs d6
bÍmuláÍios oontlnuos, fÍtpíBsáo & imtlüs, rlvishs o liwos, bloco§, irpeose pafir oôditóÍio e
imprêssào do m.t6i.l pa€ tr3o lndudÍial. coíErcial e publkitáÍio.

CúUSULÀ OUARTA: A sochd.d€ hlcbu .uas alhrldado6 €m 28 dê ego8to & lSB s aeu pmzo
d6 dúaçào á por tompo lnd.teÍÍÍÍnedo.

CúUSULÀ QUINIA: O c4ital socral ó do RS 5S1 .000,(n (qulnhentos I oltoífra € um ml Íaais),
dlvHldo em 581.(xx) (qulnh€nto! s oltent e uma mí) quotas, no valor do Rl 1,00 (um 16âl) ca&t
uma, lnbkamonb tubacÍto o htegr&e& nesto ato pehs sódas om mo€dâ coÍrsntê do Pal§.
lcando distribuído na soguhtô píopoíção:

Sóclat Qu otas
IN

í

A JAEGER

cúusuLA sExTA: Â§ quotâs sáo lndhrtshrd§ ê náo podoÍâo sêr codidas ou hanrfêrídas a
bísê'ros sgm o ooosenümdlüc do outo sódo, a quem ffcâ ass€gúado. em iguatsade de
cond§ôes e preço. o dirfto dâ píêíeÍdÍldâ pârâ a suâ aguis*& Bo podas á Endâ, lbnmszsndo,
se rea[zada a cessâo d€las, a altdaçáo confetuâl psÍünenta.

CúUSULA SÉfltIA A Í38poÉabmdsde dr cãda sôdo ê Í€stÍita ao vabr & suas cotaô, mas
lodos íBspondêm solldarlamento pêla lnbgrallzaçâo do câpihl.

CLÁUSULÀ OITAVA: A dminbtação dr. soctedad€ cab€íá as só&s. titES COSTA JAEGER,
':ÊZINHA APARECIDA ÉclERT JAEGE& com po<teres s abibuíçâo dB ADM|NISTRAR,
autoflzando o u8o do norne ompÍ€sgÍal indhriruâlmênte, vedado, no ontanto em dvidades
esiranhas so int€Íssse sochl ou assumt obdgâçõês seja em favoÍ d6 qudquer dos cdislas ou
de tsrcêiÍos, bem como onsÍeÍ ou a§nêar bons imóveis da sociedade, ssm aúoÍizaçáo dos oulÍos
sódo§.

0

290.500 R$ 290.500.00
ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER 290.500 R$ 290.500,00

Íotsl 5E1.000 R$5Er.000,00

{
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CLAUSULA NOIIIA: As adminEMtras @larâín Bob ã penas da Lel, de que n'o €§tão
impGdidas de ex€íc€Í a admilsfâçáo da sodêdadê, poÍ L€i espodal, ou 6m vtludo de
condensÉo cÍimlnsl ou poÍ ââ onoontraíem 6ob os €fêitos dela, a pêna que vede ahda que
tsmporâíl8montê o acêssÕ a ctrgos públi:os, ou por cdm€ Íallínêntâr de prsraaÍlcaçâo, pêÍda oo
suboüno. coírct8s&, p€culab ou @í ra a €conomh populã contrs o slstema ftrâÍlooio nacional,
@nlÍà normss dc dehsa rta conconúmia, coflüa as relsçôes do @§umo, fá púbice ou a
píopÍhdade.

CúUSULA DÉCIMA: Nos quato6 Ín€soü sogdntes ao tármlno do êxsrcÍdo tocial. as sódas
dBlib€rarào sobíe as conta e deefuÍlaíáo adíninigradoÍ qüando for o ca8o.

CúUSULA DÊCmA PRlllElRA: Ao tóÍmino da cada êxêíslolo social, em 3í de dezambro, os
adminlstradores pÍEsHo contas }l8üícah ds sua .únlnistraçâo, pÍoosdondo à slaboraçào do
lnvênt&io, do balanço pafimonlal e ô babnço dê rBsutbdo econômico, cabondo as sódas, na
pío9orçáo dô 8uas quotar, o! bcÍoô ou p€ídâs aBrados.

CúUSULA OÉCrúA SEGUNDA: A .oded€do podorá a quaquer tsmpo 8bík ou bchaÍ ÍXsl ou
oqtrâ dsond€nda, medlsítê altorqçâo contratual as3lnada por todos os sócio6.

CúUSULA DÉcltA fERCEIRA: As sôcbs podêr& dê comum acoído, frxâÍ ums rdlada
mans€|, a titub do pú.laboí!, 0b6oírr.da8 âÊ dlspoaiçües rcguhmêfllaÍss poÍthonbs.

CúUSUL-A DÉCmA QUARÍA: F€h6rdo ou lnterúaado guahueÍ eóch, a sod€dade
cd inusra suas atividadss corn 6 heídoils, Br.peEao(96 o o incapâZ. Náo sêndo posllvel ou
lne)dôündo httor€ssô do6{e ou do Bódo rcmanêscento o valor Bâuô havêros ssrá ãpuÍrldo ê
liquidado com b6€ na slhraçâo paHrÍbnl8l da sod?dde, a data dB resoluçáo, veÍtbada Êm
balanço eâpeclaltnontê lolrarlado ptrâ esüa Íinalidade

CúU§ULA OÉCmÀ QUNIA: DscbÍa sob a8 ponas da Lêi, que sê €lquadra na condlção de
Empíesa Pequeno PoÍtê, nos tüínos da Lêl CoÍIphmentar l23lí]ô.

ôúUSUt-l OÊCiltA SEXTA: Fbâ olsib o ÍoÍo ds Comdca de cuâÍapuava, pR, psra ercrcldo
e o cuírprimônto do6 direito6 e ouigaçôes oriundas d€stc fotsüumênto.

E por qs§im 6daÍ€m judos ê conlratedo6, latrÉm. datam ê asstram o pr€§ênh
lnstrumônto om uma únlca vb, obdgaíÉêBo íêllÍ|onfê poÍ si ê s€us hêÍdelíoo € cumprl-lo em
lodos 06 sous tgrmo§.

Guüapuave/Pr, 08 dê novembro de 2020.

ÉRT

cttftrtco o l8latlo q ,oltll2ozo l6rla !lo! x. :oro6!ú!ta?.
tIs!E!&O. ?O6tfat!? Dl ttILL/10ZO.
óDt@ D! vrilalcrçIor t200s?01!tl. cÍrJ oÀ arDa. otrot6ooooolzr.
rUl! al20!t6trlo. C!Í ltlrot! DO tlolglt Et OttLL/aOzg-
!trlttgu - lorrgúlros co rfuEo! !!ll,lrN!À @rúalí!^!

tatEto nlcor tllt& tttcut
lcrrtLlo-auÀ!

,qE ..tr.t!.F.roy.b.
,{ v.rl.t Íb í!..t. &.lrErô, É 1{!t.É, íI{ rul.tro I c.{,so!,.Cô ô .u st.!rtÊtd..i. D. r. r..rtú Fft.t.rnrÃ{r*r rix ffitn .^aln!

IIIiPREFORI,I . FORI'UúROS CONNNUOS LTDA
SEGUI{DA ALTÊRAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDÀçÂO

cNPJ 02.702.60010001 -27
MRE al2039üS2E0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD]CA

DE

02.m2.6{rotr0l
1,IAÍRIZ

.27 coilpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE S|ÍUAçÃO
CADASTRAL

2800rí §§ô

Ii.lPREFORtr . FOR UIIRIOS CO N'ruOs LTDA

ÍnJl'o oo E§rrÉIEgr€rJTo (NcrG o€ Fra{nÊul
I PRÊFOR

fãrE --ll*l
E OESCR

18.í31149 - lmpía..lo d. mlt Íbl tsrr orrtÍor u.o.

: ols ATMoloÉs
lE.í3{{rí .lrnr,lr.b d. rnat .bl p.r. uto Frtrlicitário

E oÊsc8çIo D^ r.i ÍuRE2^
206.2 - SochLd. Êmp'l árü Limit d.

R SALDÂNHA XAiIIIIHO

CEP

85.036-160 oo§ Ê8ÍAoFos

ENO€REÇO

t PREsSEÍ@| PRESBET.COII.BR

CO,PLE,,E|{ÍO

Gt,ARÂPUÂVÂ

TELEFON€

{42) !a233t13

ri;--'. 1l* l

NL'/EAO
29ral,

ÉNIE FEDEFÁN\O R (EFR)

slrurçIo crorsTia
AÍNA

rcÍnD DE cáorsTR Al

ApÍovado psla lnslÍuÉo NoÍmativs RFB no 2.'119, d€ 06 dê dgz€mbro de 2022

Emiü& no dia íí62120ã & í0:40:27 (d8ta 6 tlora dô Br8§llla). Página: íri
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' inidao-02?02600000t27-8.pdf

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretâria da Receltâ Fêdêrãl do BrâBil
Procuradoria-Goral da Fazônda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVÂ DE DÊB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPREFORII - FORIIULARIOS CONTINUOS LTDA
CNPJ: 02.702.6001000 1-27

Ressalvâdo o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dividas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiíicado que
não conslâm pendêncies em seu nome. relâtúas a séditos tributários âdminislredos pela Secretâriâ
da Rec€ita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativâ dâ Uniáo (oAU) junlo à
Procuradoria-Geral dâ Fâzendâ Nacional (PGFN).

Esta ceítidão é válida pare o estabslecimento matrlz e suas liliais e, no caso de ente Íederativo, pâra

todos os ôrgáos ê fundos públicos da administ eção direta a ele vinculâdos. Rêfere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrsnge inclusive as contribuições sociais provistâs
nas alíneas 'â' á 'd' do pâÉgraÍo único do ârt. 11 da Lei no 8.2 12. dê 24 dê julho de 1991.

A áceitâçáo desta cêrtidâo êstá condicionada à veriíicação dB sua autenticidâde na lntemet, nôs
endeÍeços <http://ríb.gov.br> ou <http:/fuuM.pgÍn.gov.ba.

{t

I of I l9/102023,09:49

Certidáo emitida gratuitamênte com base na Poítâriâ Coniuntâ RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitid8 às 15122:55 do dia 22108/2023 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 1810212024.
Código de controle dâ certidão: 9DE6,92C0.0'l87.AFFB
Qualquer rasura ou emenda invãlidará este docum€nto.

fi le:///CJuscríPauhr'DownloEd§/Ccrtidso-027**m

L-J
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Debitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 032,t,t113.t-77

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 02.702.60010001-27.^ ln/ípREFORÍrl FORilULARIOS CONflNUOS LTDA

ilessalvado o dlr€llo da Fazenda Públicâ E8tâduel inscÍ€vôr e cobrar débitos alnda náo
,, jlstíados ou que venham a s€Í apuÍado6, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatarnos não exisür pandéncias €m nome do conÍribuinte âcima idefltifcado.
nesta dala.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresâ e refere-se a débitos de
nalur€ze tributáÍia e nâo iibutária, bem como ao descumprimento de ob,rigações tributárias acessórias.

Válida .tó 09líHlm24 - Fornocimênto GÍaluito

A autenticHade desta certidão dwerá ser conffrmada úa lntamot
wurv.Íazenda.pr.gov.br

,t

)."-. *à iats!,.t ?tàro t'trA?rãp3lC:laq
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IYIUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA TIUNICIPAL DE FINANÇAS
cNPJ 76.178.037'0tn1 -76

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRTBUINTE NO 96320/2023

.,JÍrerRazão: t182t62 - I PREFORX+ORnALÂRIOS CollTlt{U(xl LÍDA
cNPJ/CPF: 02.702.60(ym0Í-27
End€rêço: RUA SALDÂNHA MARINHO, 2940

compbm€nto:
Baino: DOS ESTADOS Cidade: Guarag.tava - PR

Finalidãdê

DAÍA DE EMISSÂO

11t12J2023

,r-.xItFlCA-§E que não constam, atá êsta data, pendências êm nomê do Contribuinte acima
roentiÍicado, rêlativas a débitos de competências e administredos pelo Poder Público Municipal
Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública Municipal apurar, eÍetuar lançamentos e crbrar quaisquêr
dívidas de responsabilidade do contÍibuinte acima, que víerêm a ser apuradas posteriormente à data de
êmissÃo da presente certidâo.

Êsta certidâo r€feÍe-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidadê ê a créditos tributârios referontes à Fazenda Pública Municipâ|.

As inlüm!çÕcs rqua dÉpoltls podam !cÍ Erillcrdar oo-lin! no stl! httplJrguâlEpurya.aêrda.ÍEu, utilizãndo o código âcima ou QR COOÉ

90 dias

,PIt StrlsÍE Ld.
AtoÍúc.irot - VíOÍ v:2013.01

lde.ü'ficldo.: Vl§T21 r m l -0@NHJOCOLPTXAFOT-. 11 tllz)zt 1A 49I
Íl\

n
FLs 9t

Prefeitura de Guarapuava, 11 de dêzembro de 2023.

DATÀ OE VALIOÀDE
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CertiÍicrdo dc Regularidrde
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Râzão

II'IPREFORM FORMULÂRIOS CONTINUOS LTDA

Endêrcço: RUA SÀLDANHA I,IARII'IHO 2940 / ESTAOOS / GUARAruAVA / Pf, /
85035-160

A Caixa Econômica Fêderal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11de malo de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima ldentlflcada encontrô-se em situação regular
perante o Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O preserte Certiflcado não servirá dê prova contrê cobrdnça de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrêntes das obrlgaçõês com o FGTS.

v!lad!dê: 2311 1 / 2023 a 22/ LA 2023

CcrtiÍlcrção Í{úmcm: 20231 12306175649135009

lnformâção obüda em l7ll2l2023 16:50:16

A uülizâção d€ste Certificado para os fins prevlstos em Lêi esta
condlclonâdà a vêrificâção dê autenticidade no sitê da caixâ:
www.crlxa.gov.br

02.702.600/0001-27

:rrll tllt2l2o23. 16.49
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Página 1de 1

PODEP. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CEREIDÃO IIEGÀTIV]I DE DÉBITOS TRàBAI.BTSIÀS

NOnê: IMPREFORM - EORI.{ULÀRIOS CONTINUoS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP.I: 02.702. 600/0001-27
Certidão oo:. 38112178 /2023
Expedição: 02/08/2023, às 11:14:35
validade: 29/Ot/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da dara
de sua êxpedlção.

certifica-§e que lxpRttoBx - toBxlrLlntog co§rrlNuos LrDÀ (xllRrz E
FruÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02. ?02 . 600/0001-2?, rôo CoNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalhô, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2071 e
73.46'l /2017, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês dêsta Certidão são de re sponsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoã juridlca, a Certidão atesta a empresa em relâÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho na
Internet (http: / /wwu.tst, jus.br) .

cêrtidão emitida gratuitamente.

TNFOnXÀçiO DúPOiRIilrlr
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais ê lurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigaÇÕes
êstabelecidas en sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concetnente aÕs
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhinentos dêterminados em Iei,' ou decorrentes
de exêcução de acordos firmados perante ô Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou denais tltulos que' por
disposíÇáo }egal, contiver forÇa executiva.

Dúvidaô a sugrêstões: cndi(tlat. juê.br

02/0ttr023, I l:14 ô

4ü
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I Dados dô Sóclo

'. ?I^i!TA ÁPAR€CIDÀ
:.; r PT.IÂEGER

I ttome

Govemo do Eslado do Paraná
SecrelaÍia d€ Eslado da lndúsiíia, ComéÍcio ê SeNiços
Junta Comercial do Eíado do Paraná

PBrflclpaçio no c.pitrl
R$ 290.500.00

úPARAI{Á

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Slstema Nâclonal do Reglstro dê Empresas Mercrnlls - SINREM

Caôlk)e,nos qr & in o.mâ!óêr âbúo êo,latiâm do6 doclrnàüo! âÍqúlvrdo!
i.6lâ Juntr C.rnoiõri 5 5ôo nâ deL da u .tp.<téô

. rn- r úor.!â,rr: ruFBEFoi{ . foarruúnor @üíIUoa ltDâ

' . _.,,,,t,.,1 s,,.,"r"a" t,np.6aí.tinír.,.

nrhL (Sedê)
1r 2039ô9260

Éndcrcgo Complcto
Bua SALOANHÂ MABINHO, M 2340, DOS ESÍÀOOS - Guarapuavâ/PR - CEP 85035-160

P.rddp.çao no c.ph.l
R§ 290.500.00

E!Écls da 3óciô
Sócio ^alrnlltl3lllalô.

cpF/cltpJ
508.853.329-20

EiÉcie da sócio
Só.ro 

_.:.

Adrninbtaadoí
S

Ía.mlno do lnrndrlo
lndeleímrnâdo

Oàiolo socl8l
ExpLoRAÇÃo DÊ rNousrRrA oFÂFrcA. DE FoRMULAÂros coNTrNuos. ÍMppEssÀo DÊ JoFNÂrs. REvlsrAs E LtvÂôs, BLocos.
lMpRESsos pÂRÀ EscBrro8to E tMpRESsÀo DE MATÊRIAL pARÁ uso tNousrRtÂL. coMEBctAL E puBlrctrÀRro.

Clphll Socirl
R$ 581 -000,00 (qúinhqntos ê oilenla e um mil roaiE)

Câptlll lnl$llllt do
RS Í,81.000,00 (quinhsntos ô dLnla e un mil Íôâis)

Tóí hro do mandlto
lndeteíminado

NES COSTA JÀEGER

oâdos do Àdminlrtrrdor
Nomê
ZEZINHÂ ÂPARECiOA EGIÉRT JAEGEB
Nonê
INES COSÍA JAEGER

láímino do m.ndslo
lndêlerminado
Têrnino do mandalo
lndelêrminado

Esta cenidào Íoi
Se improasa. vêíiÍrcar sua

Íhoíáíio do grasnla).

bí. com o códioo ÀFLSOZI|

, i i ii i ilijüdlil$&truI!$tffililH

LEANONQ.MABCOS EAYSEL BISCÂIA
' _S6cÍê!áLío(r) Gorâl

ldel

Ít\

9Bro.ôro: PFC23j 3C555-r6

Dài. de Ato Conôlltullvo
28/08/19S8

lniclo dê ÀlivldrdÊ
28/0&'r99e

C}'PJ
02,702.600/000 1 -27

pona
EPP (Émpresa de P6q!€no

Poíte)

Prazo d. Dur.ção
lncletoíminâclo

Úhlmo Àrqulv.mênlo
Í)ala
2Ai11t2020 E OÂDOS (EXCEÍOI

NOME EMPRESABIAI-)

Shútçáo

Sl.tu!
SEM STAÍUS

l6/102023, @:54

file:///C:ÂJsers/Faulo,/Downloads/PRC23 18055556 2023 I 0 I 6095...

CPF/CXPJ
444.934.10+06

CPF

NúiÍlôro
2ô206868987
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oFtcro orsTRtBurDoR JUDtctÀL
AVÉNIDA MANOEL RIBAS N'500. FORUM ESTADUAL .VILA

SANTÀNA

GUARAPUAVA/PR. E5,O7O.1E

TIÍULAR
NERY REGIANI OÊ MACEOO

JURATENTADO
RAOUEL REGÉANI DÊ MACEOO LUSTOZÀ

NERY REGIANI DE MACEDO

t.vrRY REGIANI DE AssinadodeÍormadisitalporNERY
REGIANI DE MACEDO:57391 7 2691 5

f"-ACEDO :57391726915 D.dor, 2023.1 0.1 e 17:44:0e -03'00'

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
r; cristribuição Açóes de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO.tUOtCtel e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamenlo contra:

IMPREFORM FORMULARIOS CONTINUOS LTOA EPP

CNPJ 02.702.600/0001-27, no período compreendido desde 02/01/1991 , até a pre-
sente data.

GUARAPUAVfuPR, 18 de Outubío dê 2023

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA

Custas - R$ 46,83
Página 00 01/ 0001

q&uor t§üa ou êot aiúrd, tomüá nula eslo Ceflidáp

x\

{/,
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lmprcíorm FoÍmularlor Conünu6 Ltd!.
CNPJ 02.702.60{)fiO01-27 , ttlscÍ. Eá. 901.6§?/&68
Rúa Saklanha Maíhho, 29,10. Guarapoara ' PaÊná

fons: (42) 362r-1106

Guanpuava, *guncl*fein, 11 de Dêzembrc da 2023

PREFEITI.]RA MIJMCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

DECT3RAÇÔES UN TFTCADAS

PROPONENTE: IMPREFORM FORMUúRIOS CONTINUOS LTDÀ
ENDEREÇO: Rua Saldanha MaÍinho, 2940 - Guarapuava PR
C I'IPJ/MF : 02.702.600/0001 -27 FONEJFAX: (042 3627-1 1 06)

DêclaÍamos p6r. 03 fins d€ diÍ8ito, na qualidadê de propoÍlêntê do procrdiÍn€nto licitatóÍio
instaurado pela Preleitura do Municipio de Santa MaÍia do Oesta - PR, que:
a) Não Íomoi decLrrdos lnuôneoa pera lidtâr ou contratâr com o Poder PúHico, em qua§uer
de suas esforas.
b) Cumpdmor pbn.mcnt 6 rcqulslbs de habllltaçâo eígidos no rBspêctúo editâl de
licitaÉo.
cf l{a Íorma e sob as pênas impoía3 pGla Loi no 8.666193, dê 21 dã junho d€ '1993 e demaÉ
iegislaÇáo pertincntê, que, nos teÍmos do § 60 & artigo 27 da Lei no 6.544, da 22 de novemb,ro dê

;'r cncontrâ-so em slhração ltguleÍ porant o tlnlstário do Tnbolho, no que se refare à
'. , á (iô disposto no inciso XXXlll do ârtigo 70 de Constítuçâr Federal.

.r; fiàÜ possuimor po.Eoer em nosso guadrD 3ocletárlo (contrrto soclsl, ostrhÍto soclel),
ímpedidaa do coírteÉaÍ com o tuniclplo de S.ntâ f,aria do Oe.b -PR nos lermos do artigo
90, § 30 da Lêi no 8.666/93 e PREJULGADO no g do Tribunal de Contas do Eíado do Paraná.
êl Estamos sob o Íegime de micrcempmar ou êmprBe de pequeílo porú, paÍa êfeito do
disposto na Loi Compl€mentar Í23, d€ 14 dê d6zêmbro ds 2006. SIM ( X ) NÁO ( )

Guarapuava, I I de Dezembro dc 2023

/..a--
Continuos Ltda

pareclda E. Jaeger
RG: 3.151.52í4-0

CPF: .*44.934.109-0ó

F

o-rn ril : I m p.tíor m @l rr,p ,.'lo nn. c o m - b í 4/(
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lmprotoÍm Formuládot Contlnuo3 Ltda.
CNPJ. A2 702 6t)t),o01 27 . lntd. Ert.. 901.66176 68
Rua Saldanha Mdnnho. 2U0. Guar.puava. Paídná

Fonô: {a2) 3ô27íí06

Guaraptava, Segund*fein, 11 de DP-zemb/u de 2023

PREFEITURA MI.JNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE
esrnoo no pennNÁ

PREGÂo, NA FoRMA ELErnÔrurce, No 009,2023

PROPOSTA COMERCIÀL

- !T O "A.oUISIçÂo oe NoTAS DE PRooUToR RURAL PARA AÍENDER A SECRETARIA
,irÁ! DE AGRToULTURA Do MuNlclpto DE SANTÀ MARTA Do oESTE pR"

,. ...1,,ie serào utilizedos rarurcos -municipais, ê ainda conforme cxigôncias dêscÍitas no
: -+ r:DlrAL e TERMO DE REFERÊNCIA.

(ionforme solicitaçâo : c0/,12023

Guarapuava, 11 & Dezembro de 2023

; \L

F nuos LÍda
Zezi ida Egiert Jaeger

RG: 3.151.544-0
CPF: 444 934 109-06

IteÍn Ncnne do produto/serviço Quânt Unid
Preço

unitforo

heço
máxiclo

total

50 000 UN I 0? 53.500.00

53.500.00

*fi atl : rmrnaírofin@]lm o'olonn. c ofi .bt

rl

.t. 0

I

NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO:
2.IOMI\4 JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÀO _ CADA
YIA DE UMÁ COR PAPEL AUTO COPIÂTIVO 52 G
NUMERADO.
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lmD'.foím Fo.mdlÍlo! Continuos Ltd..
CNPJ. 02.702.6N/00O r - 27 - lhá.t í. E a. : 9O1. 66 1 7 6 6a
Roa Seldanha Mannho. 2940, Gue.apu't . PardtÉ

Fon.r (t2) 362?-1106

Guanguava, sÉÚ,unda-fêiÊ, 11 de Oozêmbrc da 2023

PREFEITURÀ MUMCIPAL DE SANTA MARIA DOOESTE
EsrADo Do pnuNÁ

DECLARAçÃo coNTENDo tmoRulçôes PARA FrNs DE ASSTNATURA Do
CONTRATO

1 . DA ETPRESA PROPOT{EI{TE:
Nome ompÍê6aÍial: IMPREFORM pORUUúAOS COHTIHUOS lfOR
Rua Saldanha Merinho no 2940
BaiÍÍo dos Estadoe CEP 8503S160
Cidade: Guarapuava Estado Peraná

. ' n" 02 702.600/0001-27
)irÊnte no ',a25ç2 1gêncía 3857 Bsnco ltaú

- - -.:c Estadual no 901.86176€8 InscrirÉo Municipdllss (elvârá) no 205028
i eiefone: 42 §27-11ú Fax E-mail: impÍ€foÍm@impreÍorm.com.br
Contador da êmprssa: Lagoâ Contabilidado Ltda Telêíon e 42 3623-7237

2 . DO REPRESENTAT{TE LEGAL AUTORIZADO PARA AS§IiIATURA DO CONTRATÔ:
Nome: Zezinha Apâíecida Egiêrt Jaêger
Funçâo: Sóciagererde
Data de Nsscimenlo'24lmt1g6'l Estado CMI Cassda
Escolaridadê: Ensino mêdio RG no 3.'151 .í4-0 Órgáo emissor SSPPR
CPF /Í44.934.10906
Rua Marêchal FloÍiano Poixoto no 2278
BaiíÍo: Cerúro Complemato: _ Ci«lade: Guarapuava Estado: Paraná CEP 8501G250
'.;refone: 42 3627-1106Fau.: Cclular 98852-2390 E-mail: imprcform@impÍsÍoÍm.com.br

Guarapuava, ll & Dezembro de 2023

H
Form os tinuos Ltda
Zezi A ida E. Jaeger

RG: 3.151.544-0
CPF: ,144.934.109-06

aI

a-nail : lmp.rílo.rní,lJmpraío,ln. c om - bt

in

o

í//
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Aprosêntamos mssa propo8tâ p€ra píestaÉo do3 sêÍviços otieto cla píe3snt€ licitaÉo Prêgão, na Forma
Elstónica nô mg2m3 ecataÍÉo tods as stipulaçó6 consignêdas no rospôciivo Editâl s sqls anexos.
TDENIIFICAçÃO DO COI{CORRENTE
NOME DA ÉI PNESN: MPREFORM FORMUúRIOS CONTINUOS LTOA CNPJ 92..792.,efr,1ffi1.27
rNscRrÇÁo ESTADUAL: 901.6ôí78€8
REPRESENTANTE: Zozintle Apêrec,idâ EgieÍt Jâ€gêr CARGO: Sóci*geranra CARTEIRA DE IDENTIDADE:
3 151.544{ CPF 444.934.109-6
ENOEREÇO: Rue Sa6eÍüs i,lsiíüo, 2940 - AraÍ?u€n/a PR TELEFONE: 42 S27-í 106 AGÊNCIA 3857 M
DA CONTÂ BANCARIIU '1425&2 BANCO: ltai

lmpíríorm Formulórlor Continus Ltd..
C|IPJ.02 702.60o/0001-27 - lnr{.L Ed.. Wl.66176-68
Rua Sattanha Ma.ifltp. 2910. Gusíapuwa. parana

Fon.: (/a2) i1627.1106

Guaagtava, Quinta-lein, 14 de Dozambrc de 2023

PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO, NA FORUA ELETRÔMCÀ No 06912023

PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Qrant f-rnid
Preço

unitário

Preço
mhimo

toisl

50.000 UN 1,02 51 000,00

TOTAI 51.@0.00

Nome do pÍodúd3crviço

NOTAS FISCAI§ DE PRODLJTOR TAMANHO: 240MM.
JOCO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO - CÂDA YIA DE
UMÂ COR PAPEL AI]TO COPIATryO 52 G NUMERADO,

PREçO R3 6í.(m,m (dn$âú.. um Ídl Ít L)
Dol€Íá s€r caÊado, píoço unitário o total poÍ ibm, de ecoÍdo co.Ír o ÍoÍmo dê R€íBÍôncta.
PROPOSTA RS 51.000,00 (cinq,loíilâ e um mil r6sis)
coNwóE3GERAüS
A proponérte dsdarâ coÍ*!6s 03 t€rrros do instrumeíÍo oonvooatório quê reg€ I pr€sênte licítaÉo.
PRAZO DE GARAI{TIÂ (3E }OIÍVER}
A gersntia dê,rErá sêr da r€euhta fuíín8: psa todos os Lotê3 de íb mínimo _, a coÍtaÍ do rêc$irÍEnto
dêÍinitivo do obi€to pêla CONTRATÂNTE.
I,OCAL E PRÂZO DE EITREGA
'le ecoÍdo com o ospêcficâdo no TüÍÍto de R€Í€íôncia, dêstê Ediüel.
Obs.: No preçô cotado.iá oãlâo incluíd* evêntuais vantâgtrrs 6/bu abetrÍr6ntos, impostos, texes e encsrgos
sociai6, obÍig8ções tÍâbdhÉtas, providênciáÍias, fiscais e comerciais, assim como dêspêsâs com
tÍsnsportes ô dêslocamênto8 e outras qJaisquor qrê inodam sobre I confataÉo.
VALIDADE DA PROPOSTA OOTERCI.AL
60 (s€ssffte) die3, Erúadoe a paÍtir (b &tâ da rsssáo pjHba do PregÉo.

Guarapuava, 14 de DezembÍo dê 2023

ontinuos I-(da
Egieí Jaeger

RC: 3.151.í4-0
CPF: 444.934.109-06
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA i'ARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 'l

PREGÃO ELETRÔNIco N" 069/2023
Processo Administrativo No 1 2612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçao: 291 1 1 12023'l 4:32:35

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1311212023 13116107 CADASTRO DE PROPOSTA IMPREFORM FORMULARIOS CONTINUOS LTDA

í4l12l202309:30:56 MENSAGEM PREGOEIRO
BOIú DIA
I 4t1212023 O9t31t36 MENSAGEM PREGOEIRO

. - DIIIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO. LEMBRANDO SEMPRÊ OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDOY ,,"r ns esepctflcAÇóEs Do EDtrAL.
1ú12i202309:43:42 MENSAGEM PREGOEIRO
VAI\,,IOS ANALISAR A DOCUMÉNT
1411212023 10:03:34 MEN EM PREGOEIRO
APOS ANALIS DA DOCUEMENTAÇÃO VERIFICAMOS OUA A EMPRESA APRESENTOU OS DOCUMENTOS CONFORME
EDITAL E PORTANTO ESTA HABILITADA

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE í

VALORES UN]TÂRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Fabricação Própria Modelo: Padráo Receita PR

DESCTiçãO: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA COR
PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.
1 -rnlidade: 50.000 Valor Unit.: '1,02 ValorTotâl: 51.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Oterta lnicial OfeÍta Final olf.(%) ME

IMPREFORM FORMUúRIOS 099 02.702.600/0001-27 1,07

DESCLASSIFICADOS

1,02 Sim

Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final Dif.f/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2911112023 14:32;34 PI.JBLICADO

2SI1'II2O23 í5:OO:OO RECEPÇÁO DE PROPOSTAS

14i1?t2023 09:00:oo ANÁLlsE DE PROPOSTAS

'14i 1212023 09:30:39 DISPUTA

14/1212023 09:30:39 LANCE IMPREFORM FORMUúRIOS CONTíNUOS LTDA (PARTICIPANTE 099) 1,07

14t12l2[23Ogtl0tl0 NOTIFICÂçÃO SISTEMA

O detêntoÍ da melhor ofertâ da etapa dC IANCES é IMPREFORM FORI\,4U1ÁRIOS CONTiNUOS LTDA

't í'tztzOZS Og, 40, 4A HABILITAÇÂO

14h212O2309t42121 MENSAGEM PREGOEIRO

BOI\,4 DIA, VAMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$ O,9O

Gerado em: 1411212023 10158:36 'l de2

E RETORNAREMOS ÀS ,10:OOHS

Num Documento

Razão Social



FLs \oY

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

141'1212023 09t45:49 MENSAGEM TMPREFORM FORMULÁR|OS CONTÍNUOS LTDA (PARTICIPANTE 099)

ob adol
l4lí212023 09:50:43 MENSAGEM
VÃO FAZER ALGUM DESCONTO?

PREGOEIRO

1411212023 09153t37 MENSAGEM TMPREFORM FORMULÁR|OS CONTINUOS LrOA (PARTIC|PANTE OS9)- .. 05 sena o minimo que conseguimos.
141121202309:54:27 MENSAGEM PREGOEIRO

DEIXA PR r$1,00?

11t12t2,23 O9t56t37 MENSAGEM TMPREFORM FORMUúRtOS CONTÍNUOS LTDA (PART|CtPANTE 099)

Colsrgo fazer por 1.02. Sena nosso mínimo.

.I4/í212023 09:59:íO LANCE IMPREFORM FORMUúRIOS CONTÍNUOS LTDA (PARTICIPANTE 099)

141121202309:58i27 MENSAGEM PREGOEIRO
OK POR GENÍILEZA AJUSTAR O VALOR NA PLATAFORMA NOS LANCES. LOGO EM SEGUIOA ANEXAR A PROPOSTA FINAL
NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E-MAIL CONFORME OS ANEXO III E V NO PRAZO DE DUAS HORAS

'l,02

-411212023 
í0i07:05 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

1411212023 10i37i06 EM ADJUDICAçÃO

c
OEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

APOI ELYESER ÇALVE L KI 1

MEMBRO DE APOIO DANIEL TON,4E

cerado em: '14/12i2023 10:58:36 2de2

1411212023 10:58r35 ADJUDICADO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDoRES Do pRocESSo - ADJUDtcAçÃo

PREGÃo ELETRôNtco N. 069/2023
Processo Adminislrativo No'12612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlclO VICENTE STROHER

Data de Publicaçâo: 291 1 I 12023 1 4:32:35

IMPREFORM FORMUúRIOS CONTÍNUOS LTDA 02.702.600/0001-27 51.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:099 Lance: 1,02 Total: 51.000,00

._ em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Fabricação Própria Modelo: Padrão Receita PR

DescTiÇão: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VIA
DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Ouântidadê: 50.000 Val. ReÍ.: I ,07 Valor Unit.: '1,02 Total ltem: 51 .000,00

À,1 VICENTE STROHERROP

APOIO EL R VES L

MEMBRO DE APOIO DANI MEN

Gerado em: 14/1212023 10:58:35 1de 1

TOTAL DO PROCESSO: 51.000,00



,rt \P9

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE HoMoLocAÇÃo

PREGÃo ELETRôNtco No 069/2023
Processo Administrativo No 12612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 291 1 1 12023 1 4:32:35

LOTE 1- HOMOLOGADO - 1411212023 10:59:í4
LOTE 1

vALoRES uHttÁnros rrHars
:m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FabícêÉo Própria Modelo: Padrão Receita PR

- :.:.'A, NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGOCOM4VIAS OE IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMACOR
'r ruTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

.ruérilidade. 50.000 Velor Unit.: '1,02 ValorTotal: 51.000.00

cLASStFtCAçÃO
Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final Dlf.(%) ME

1 tMPREFoRM FoRMUúRtos 099 02.702.600/0001-27't,07 1,02 Sim

OESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OfeÉa Final Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

1Gerado em: 1411212023 10159:16

l.l

Razão Social

1



FLS-Io-
MUNrctpro oE saNTA MARrA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,0.5'í4r0001 -26

RU^ JorÊ oÉ ri^ çÂ PEREIfiA, llr lo cEP.: a5.M-o00 - Fo{€rtÂl: t0a2)ttaal-oaa3

neurónro or TuTGAMENTo E crAssrFrcAçÃo

pRocEDtMENTo ucttetónto Nc tzslzoz3
PREGÃo ErETRoNrco N.o 069/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade pnrcÃo rlrrnÔllco, e têm como oBJETo: "AqursrçÃo DE NorAs DE pRoDUToR RURAr pÂRA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICUTTURA Do MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do OESTE PR". Iniciado
f,rs tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no
, -. r Lo Of icial dos Municípios na data de 30 de novembro de 2023, edição 2909, desta forma, disponibilizado
iüs interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do
edital a empresa: 1) IMPREFORM - FORMUTARIOS CONTINUOS LTDA. Durante o prazo para elaboração

das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada

verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, a seguinte empresa: IMPREFORM - FORMULARIOS CONTINUOS LTDA. Como indica a ata

de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

s.endo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
'j íi.ou-se que a empresa: IMPREFORM - FORMULARIOS CONTINUOS ITDA, apresentou e documentação

..,; conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pre8oeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO ETETRONICO n.e 069/2023, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relâtório, eo respectivo proponente vencedor, para a execução do obieto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumênto convocatório, a:

1) IMPREFORM - FORMULARIOS CONTINUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Np 02.702.600/0001-27,
situada na Saldanha Marinho, Ne 2940, Bâirro dos Estados, Guarapuava PR, neste ato representado

L NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, IOGO COM 4 VlASlsO

iiriltt_Xrj:. 
- cAoA vrA DE UMA coR pApEL AUro coprATlvo s2 Gl

000,00 Própria 1,02 51.000,00

TOTAL 51.m0,00

r/)

1) IMPREFORM - FORMULARIOS CONTINUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 02.702.600/0001-27,
situada na Saldanha Marinho, Ne 2940, Bairro dos Estados, Guarapuava PR, neste ato representado
pela Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER, portadora do RG ne 3.151.544-0 SSP PR e inscrita no

CPF ne 444.934.109-06.

It€
m

Nomê.do produtols€rviço

lo,ant
marca Preço

Unil
Preço total



FLs i/í
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OÊSTÉ - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOaÉ 0E FnAIÇ^ pER€lRA, I' t0 ' CEp.: 16.230'000 - rONE/FAI: tOa2lat!a1-Oaa!

1

pela Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER, portadora do RG ne 3.151.544-0 SSP PR e inscrita no
CPF ne 444.934.109-06.

NOTAS FISCA|S DE PRODUTOR TAMANHO: 240MM, JOGO COM 4 Vl
DE IMPRESSÃO . CADA VIA OE UMA COR PAPEL AUTO COPIATTVO 52

NUI\,,1ERADO.

Santa Maria do Oeste PR, 14 de dezembro de 2023

{áíM",

50.000,00 Própria 7,O2 51.000,00

TOTAL 51.000,00

Ite
m

Nome do produto/serviço marca PÍeço
Unil

Preço total



CNPJ: 95.684.544/000í -26

UÂ JosE OE FRÂr{çÂ P€ÂêriÂ, Í! 10 - cEp.: rs.23O-OOo - FonE/r^rr (oa2) !aaa,t2!!

FLS Jl.l

PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No í2612023.

objero: "AQUtstçÃo DE NoTAs DE qRODUTOR RURAL qARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçâo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 30 de Novembrode2023, edição 2.909, fls. 80, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V

da Lei no 10.52012002., quedispoe §2o, ll, da lei Federal no8.666/1993, quedispÕe:

u Att. 4o - Á fase extema do pregão iniciada com a convocação dos

rnteressados e observará as seguinfes regras; l- a convocação dos

\

MUNrctpto oE saNTA ÍúARtA oo oESTE - EsraDo Do paRANÁ

facultativo é um não Yincula os

esses melhor decisões ou

não estão a conclusão exarada

PREGÃO ELETRONICO NO 069/2023.



MUNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5irirl0001.26

FLSJ}L

uÂ JosE DE FRÂr{ç^ PER€tRA, Í{r i0 - CEp.: aI.2!0-000 - IONEiI^I: toa2, !aaa-t21t

inÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em

jornal de gr€rnde circulação, nos ÍerÍnos do regulamento de que trata o ad. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitaçáo, a indicação do local,

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll- do

edital constaráo todos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do art. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectiyo ayiso seráo colocadas à

disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

proposfas, contado a partir da publicaçáo do aviso, não será inferior a I (oito)

dlas uÍers,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgaçâo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paranâ, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls.79, anexo ainda às fls. 81, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 01 (Uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital: 01)

IMPREFORM - FORMUúRIOS CONT|NUOS LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL Compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitação, 01 (Uma) empresa, tendo sido

vencedora em todos os itens, a Empresa: IMPREFORM - FORMUúRIOS

CONT|NUOS LTDA., inscrita no CNPJ sob no 02.702.600/0001-27, situada n1Rfi\l,.) ./



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

I lLl

u^ JosE Da FRÂNçA P€iErRÂ, N. r0 - C€8.: 13.230.000 FOfJE/FÂr: (0a2) !6.._12!r

Saldanha Marinho, no 2.940, Baino dos Estados, na cidade de Guarapuava -PRS.,
com o valor total de R$ 51.000,00 (Cincoenta e um mil reais).

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação
utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há
também outros princÍpios norteadores da Administração Pública, comumentê
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados
no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe "Att. 4o; A licitação na modalidade
de pregão é juridicamente condicionada aos principios básrcos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise Íinal, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5'14/0001.26

UÂ Jo3C OÊ FR^xç A PÊiErRÂ, tt! 1O - CEP.: ,6.2!0-00O - aONE/f^I: t0a2t 3€aa.12r!

Fts l'16

S.M.J. E o Pa er.

Santa ria do O te-Pr, 19/Dezembro de 2023

Por derradeiro, cumprê salientar que o prêsente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser Íirmado.



! -rr Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ : 95.684.544 10001 -26

Rua Jose dc França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0!.2) 364r'-1359

fts ltÇ

HoMotoGAçÃo E ADJUDICAçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório na 126/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 069/2023, que tem por objeto a "AqUlStçÃO Of NOTAS DE PRODUTOR RURAL

pARA ATENoER A SEcRETARIA MUNtctpAL DE AGRtcutruRA oo tuuntcípto DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantâjosa para o Município - Menor Preço, conforme

especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICÂNDO o

objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida

ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais

intêgrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANITHA:

1) IMPREFORM - FORMUTARIOS CONTINUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

02.702.600/0001-27, situada na Saldanha Marinho, Ne 2940, Bairro dos Estados, Guarapuava
PR, neste ato representado pela Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER, portadora do RG

ne 3.151.544-0 SSP PR e inscrita no CPF ne 444.934.109-06.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do oeste - PR, 19 de dezembro de 2023.

DELGADO

Própria 1,O2 s1.000,001 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO CoM 4lso
vrAs DE TMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTOIO
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LICITAÇÃO
HoMol,oGAÇÀo E aDJL:DtcaÇÀo

HOMOLOGO o Procedinlentô Lrcitatório n" 126/2011. elaborado na
Modalidade Pregão Eletrônico n" 069/2023. que tem por objeto a

"AQUISTÇÃO DE \OTÀS DE PRODUTOR RURAL PARÂ
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPÀI, DE AGRICULTURÁ
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'" PCIA
proposta mais vanEjosa para o Município - Meoor Preço, conforme
especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificaçào e

Parecer Jurídico. ADJUDICANDO o objcto ao licitante abaixo
cspecihcado. sendo que o mcsmo apresentou proposta condizente e

valida ao ob_jeto deste processo Iicitatório. Cujos valores estão
compativeis com os preços rettrenciais iútegrantes do processo
licitatório.

!,ENCEDORES CO\FORME PLANILHA:
IMPRIFORIII - FORMULARIOS CONTII§UOS LTDÂ, inscrita
no CNPJ sob o N" 02.702.600 0001-27, situada na Saldanha Marinho.
N' 2940, Baino dos Estados, Guarapuâva PR. neste ato representado
pela Sra. ZEZINHA APARECTDA EGIERT JAEGER. portadora do
RG n'3.151.54-1-0 SSP PR e inscrila no CPF n' -{4'{.93,1. 109-06.

Non. dô ,r.duüorsúiço

I NOT^S n§C^ls DE PRODUTOR TÀM^NHOI

24OMM Í'XiO COM I \,'IÂS DF IMPRF§SiO

. CÀDÂ VIA OE UM^ COR PÂPEL AUTO

COPLIiTIVO 51 G NTIMERADO,

t.0l

Dê-se a publicaçâo devida e elaboÍe-se o contrato na forma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, 19 de dezembro de 2023

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elyescr Gonçalves Leszcznski
Código ldentiÍicâdor:80446583

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2011212023. Edição 2923
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idenlificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi//www.diariomunicipal.com.br/âmp/materia/8M46583/O3AFcWêA5GUgXdOmcvz4Hwcnk6ZOJxlelUOg42HH5sJWrtFG2XsgD4VKlofoUKDe 1t1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Josc de Françâ Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonetràx: (042) 36,14-1359

rrs J J8

CONTRATO AOMI NISTRTIVO NE 239/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o tUUfttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empÍesa IMPREFORM - FORMUTARIOS CONTINUOS LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua .José de França Pereira, nQ 10, inscrito no CNPJ/MF sob n9

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DEtGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: IMPREFORM - FORMUTARIOS CONTINUOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Saldanha Marlnho, Ns 2940, Bairro dos

Estados, Guarapuava PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne 02.702.600 /0001-27, neste ato representada
pelo Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano

Peixoto, portador da cl/RG ne 3151544-0 e do CPF/MF nq 444934109-06.

cúusutA I - oBJETo

"AQUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAT PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE

AGRICULTURA DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCtA.

Conforme a seguir:

cúusurA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 771O7 /2OO2 e Lei nç

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pre8ão Eletrônico n.e 069/2023, aplicando-se aindâ, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusur.Â lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 51.üD,00 (cinquenta e um mil reais), denominado valor
contrâtuâ1.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

ZEZINHA ApARECIDA EGIERT A5sinado deforma disitalpoí zEzlNHA
APARECIDA EG lÊRT JAEGER:4449341 0906

JAEGER:44493410906 Dados:2023.12.2r16:00:rr-03'00'
I

1 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 2401\íÀ/4,]OGO COI\rl 4

VIAS DE IMPRESSÃO. CADA VIA DE U i/IA COR PAPEL AUTO

COPIATIVO 52 G NUMERADO.

0.000,0 Própria 7,O2 51.000,00

TOTAT 51.000,00
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ESTADo oo panauÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Jose de França PeÍeira, n' I0 - CEP.: 85.230400- Fonefax: (042\3644-1359

2023 11oo loz.ooz.zo.ooo zoor.rooo lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusuu rv - plcAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deveíão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/22, dê 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir notâ fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Na 3.330/2008.
ParátÍafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUI.A V - FORMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula ânterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçõEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro,
Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às
17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total âcordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

2
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54110001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- FoneFax: (042\ 3644-1359

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da datâ da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes dêverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

diâs a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante âssinatura e apresentação da Nota Fiscal âo Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Nâ hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParáBrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do ob.leto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Oécimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceltação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA VII . OBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entrêgue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estÍita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

rLs I-2lr

@
3

ZEZINHA APARECIDA EGIERT As§inàdo d€ íormã disitàl po, ZEZINHÁ

APARTCDA tcltRr JAt6tR 444934r0906
JAEGER:214493410906 Daoos:2021t22t'ó:orot.o3oo



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de Frônça Pereira, n' I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caracteÍísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as carâcterísticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é â vêrificação e o
atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

Í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do ob.ieto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) l\zlanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente

ob.ieto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgaÍ necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliâdos pela CONTRATANTE, que dêcidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestritâ fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município dê toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obieto da presente licitação, atêndidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

ZEZINHA APARECIDA EGIERT As'inadodeforma dieilal poÍ zEzlNH^
APARECIDA EGIERT IAEGER:444934I 0906

JAEGER:214493410906 Dados: 202r.r 2.2 r r6:0r:27-oyoo'

FLS í2'

@
4

Município de Santa Maria do Oeste



FLS J 2L
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214 1000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fâr: (042)3644-1359

encargos sociais, tributários, previdenciáraos, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto destê Contrato.
Parágrafo Único

cúU5uLA VIII . oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a êntrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e propostâ, parâ

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que sejâ substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

@
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m) Comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não rêcebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital,

cúusut-A tx - RESpoNSABILtDADE sor-roÁRra
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ROSANGETA APARECIDA CANTETE

MACHADO, CPF ne 060.899.679-39.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defêitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusutA x - sANçôEs ADMtNtsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a| Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
gârântida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivêr a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 7O'/" ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mêsmo percentual do subitem acima,
será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.jetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
ParágÍafo TeÍceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

nâ Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competênte, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte dâ CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParátÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Np 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontrâtados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto côntratual.
Parágrafo Único
Pãra os propósitos desta cláusula, definem-se âs seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
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d) "prática coercitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promovêr
inspeção.

cúusutA x[ - DlsPosrçõEs f rNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legâis.

Santa Maria do Oeste PR, 20 de dezembro de 2023.

&)
ZEZINHA APARECIDA

E6IERT

JAEGER:44493410906

AstLnàdo de Íorma digital por
ZEZINHA APARECIOÂ ÊGIERI
l E6ER:4.L934 r 090ó
Dadoi: 2023 12.21 160320 -03 00

OSCAR DEI.GADO
pREFErro oo wur'rrcÍero TcoNTRATANTE

MARCOS A

RG:9.769.

TESTEMUNHA 1

IMPREFORM - FORMUTARIOS CONTINUOS TTDA

CONTRATADA

,7/o,' %/
MLICIO VICENTE STROHER

; RG:3.9L6.724-7

TESTEMUNHA 2
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MUNtctpto DE sANTA MARrA Do oESTE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OÊ ãi^ ç^ PElEri^, FOr'l€/F^X: íOa2' ra,ra.t2!t

CONTRATANTE: fUUntCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: IMPREFORM - FORMULARIOS CONTINUOS [TDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

02.702.600/0001-27, situada na Saldanha Marinho, Ne 2940, Bairro dos Estados, Guarapuava PR.

OBjETO: "AQUISIçÃO DE NOTAS OE PRODUTOR RURAL PARA ATENOER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

Date de assinatura: 20 de dezembro de 2023.

Vigência: 19/1212024

7 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DEIsO

i[rrJ:;nx 
CADA vrA DE UMA coR pApEL AUro coprATlvo s2 Gl

000,00 Própria 1, 02 51.000,00

TOTAL s1.000,00

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 239/2023

Ite

m

Nome do produto/serviço

lo,ant
marca Preço

Unil
Preço total



21t1212023, 0842 Prefeitura Municipal de Santa MaÍia do Oeste

ESTÀDO DO PARANA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrclTÀÇÃo
EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINISTRÂTÍVO :{' L}9/2023

CONTR,{TANTE: MUNICÍPIO DE SAI{'TA MAR!A DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, corr sede

na Rua José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJ,MF sob n'
95.684.54410001 -26, neste ato devidamente representado pelô Prefeito
MuDicipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: IMPREFORM - FORMULARIOS
CONTINUOS LTDA, i$crita no CNPJ sob o N' 02.702.600/0001-
27, situada na Saldanha Marinho, N'2940, Baino dos Estâdôs,
Guampuava PR.

OBJETO: "AQUISIÇÀO DE \OTAS DE PRODUTOR RUR{L
PARA ATENDER A SECRETARIA MTINICIPAL DE
AGRICULTURÂ DO MUNICiPIO DE SA\T.{ I\IARIA DO
OESTE PR".

FLS J 2?

O total do item é de R§ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

Data de assinatura: 20 de dezembro de 2023
Vigência: l9/12/202,1

Publicsdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identiíicâdor:7 I 5 6C3FF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
Íto dra 2111212023. Ediçio 2924
A verificação de autenticidade da matéria pode ser 1êita
inlormando o código idenrificador no sire:
httpsy'/www.diariomunicipal.com.br/amp/
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